
LEI Nº 2.178, DE 11 DE MARÇO DE 2004. 
 

“Concede Gratificação Especial aos 

Funcionários Municipais, como 

especifica.” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

Gratificação Especial aos servidores desta Prefeitura, que prestaram serviços suplementares 

imprescindíveis no decorrer do Carnaval, neste ano de 2.004, como especifica: 

 
 

Nº Ficha FUNCIONÁRIOS 
Vr.  a  

Receber   

3.498 ADRIANO CAMARGO 129,16   

1.639 
ALBERTO CARLOS HORACIO DOS 

SANTOS 
173,83 

  

376 ALMIR JOAQUIM DE OLIVEIRA 451,99   

1.033 ANIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 330,34   

3.312 ARNALDO TOME BARBOSA 129,16   

926 CACILDA APARECIDA ALVES 188,82   

3.313 CARLOS FIDELIS DA SILVA 129,16   

722 
CARLOS ROBERTO FRANCA 

FERREIRA 
296,98 

  

1.381 CICERO GALDINO DE SOUSA 94,32   

719 DONIZETE DE FREITAS MARTINS 433,62   

2.784 DURVAL SALVIANO DO NASCIMENTO 290,63   

1.736 ELSON DE ALMEIDA SILVA 167,30   

3.196 FRANCISCO CAMARGO 227,04   

1.451 ILTON MARTINS COELHO 167,30   

1.446 IZAIAS APOLINARIO DANTAS 167,30   

302 JESUS BERNARDO DE OLIVEIRA 290,63   

3.315 JOAO ANTONIO DOS SANTOS 90,41   

676 JOAO PEREIRA DE MELO 170,67   



3.396 JOAO PEREIRA DOS SANTOS 129,16   

3.397 JOSE GONCALVES NETO 129,16   

95 JOSE LOURENCO DE MORAIS 123,48   

3.316 JOSE MIGUEL BORGES 129,16   

3.191 LECY ALVES PIRES 129,16   

2.604 LINDALVA DE FATIMA M ABRAO 661,10   

3.193 MANOEL CAMARGO 129,16   

3.468 MARCIO MARTINS PIRES 129,16   

1.433 NILSON ANTONIO DE PAULO 159,59   

372 NILTON MARTINS COELHO 234,75   

1.403 PAULO DOS ANJOS ROSA 159,59   

2.635 RITA DE CASSIA FREZZA DE AMORIM 661,10   

3.194 ROBERTO CAMARGO 129,16   

3.424 RONALDO LOURENCO DA SILVA 90,41   

1.410 RONIE VON PEREIRA DA SILVA 167,30   

3.320 SILVIO MARTINS ARRUDA 129,16   

1.413 SIVALDO MENDES DE OLIVEIRA 183,82   

1.415 VALERIO GONCALVES DE NORONHA 167,30   

171 VALMIR PIRES ROSA 561,93   

1.194 VANDERLEY DE OLIVEIRA DA SILVA 190,81   

749 VILMAR JOSE BORGES 170,67   

1.497 WILSINER SILVA DE CARVALHO 188,91   

Total de 

Funcionários: 40   8.682,70   

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão a conta 

da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 08 de março de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 



 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 11.03.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.179, DE 31 DE MARÇO DE 2004. 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA "TARIFA ZERO" 
PELOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

TRATADA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica instituída a tarifa zero, concedida a todos os usuários 
residenciais atendidos pelo sistema de distribuição de água tratada e 

esgotamento sanitário, fornecida pela SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO TO DE CATALÃO, no âmbito do 

Município de Catalão, Estado de Goiás.  

§ 1º - A tarifa zero aplica -se ao sistema de distribuição de água e 

tratamento de esgotamento sanitário.  

§ 2º - O benefício não será estendido a residências de veraneio ou 

campo.  

Art. 2º - O benefício previsto no caput do Artigo 1º desta lei, somente 
se aplica aos usuários pessoas físicas que:  

I - utilizem água tratada e/ou esgotamento sanitário da Empresa 
Municipal e que seja comprovadamente carente;  

II – não ser proprietário de dois imóve is neste município;  

III – que a unidade consumidora consuma até 10m3 (dez metros 
cúbicos) mensais.  

Parágrafo único - Para o benefício da tarifa zero cumular -se-ão os 
Incisos.  

Art. 3º - A empresa responsável pelo fornecimento de água aplicará o 
disposto nes te Artigo mensalmente ao emitir a fatura de cobrança 

bancária.  

Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
sempre que julgar necessário.  



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos a partir de 1º (p rimeiro) de abril do corrente ano.  

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de março de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 31.03.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



LEI Nº 2.180, DE 31 DE MARÇO DE 2004. 
 

 

òAutoriza reajuste salarial aos servidores 
públicos municipais da forma que especifica e dá 

outras provid°nciasó. 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei:  
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder reajuste salarial na forma e percentual especificados 

abaixo, a partir de 1º (primeiro) ode abril do corrente ano, aos 
servidores públicos municipais  efetivos, inativos e pensionistas. 

 

I – Aos servidores que perceberam como  vencimento -
base, em março de 2004:  

 
a) de R$ 240,00 a R$ 305,04 (Trezentos e cinco reais e 

quatro centavos) - 25% (vinte e cinco por cento);  

 
b) de R$ 305,05 a R$ 355,50 (Trezentos e cinqüenta e 

cinco reais e cinqüenta centavos) – 20% (vinte por 
cento);  

 
c) de R$ 355,51 a R$ 689,76 (Seiscentos e oitenta e 

nove reais e setenta e seis centavos) – 10% (dez por 

cento);  
 

d) acima de R$ 689,77 (Seiscentos e oitenta e nove 
reais e setenta e sete centavos) – 05%  (cinco por 

cento).  

 
II -  O reajuste mencionado neste artigo não alcançarão 

os professores de ensino superior, à disposição do CAMPUS da UFG, 
desta cidade, que possuem regra própria de reajustes salariais, os 

comissionados de forma geral, os agentes polít icos eletivos e 
nomeados, bem como os contratados por tempo determinado.  

 

III – O reajuste da forma prevista no inciso primeiro 
deste artigo, alcançarão os servidores das autarquias e fundações 

municipais.  



 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrari o. 
 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de abril de 
2004.  

 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de março de 2.004. 
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 31.03.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.181, DE 07 DE ABRIL DE 2004. 
 

 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS IMčVEIS 
QUE ESPECIFICA E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 
permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com o Sr. LUIZ CARLOS DOS 
REIS, uma área de terreno de 360,00m2, designada como  “2ª área”, objeto do 
decreto de desmembramento de nº 1.484, de 31 de março de 2004, situada na 
confluência dos Loteamentos Setor Margon II e III, e ainda o lote designado como 
lote 16 da quadra 29, do loteamento Setor Ipanema, nesta cidade, ambos os 
terrenos de propriedade do Município de Catalão, por um prédio residencial, com a 
área de 66,16 m2 e suas dependências e benfeitorias, e o respectivo terreno 
designado como lote 15 da quadra 12 do loteamento Parque das Mangueiras, com 
a área de 300,00 m2, nesta cidade, de propriedade do Sr. Luiz Carlos dos Reis. 

 
Artigo 2º - A área que passará a pertencer ao Município de Catalão, por 

indenização, será dada em pagamento do imóvel designado como lote 04 da 
quadra 20 , do loteamento Parque das Mangueiras, nesta cidade, com todas suas 
benfeitorias e/ou construções ali existentes. 

 
Parágrafo Único – A indenização supra mencionada se dará em 

decorrência de inundação pelo lago do Setor Monsenhor Souza.   
 

Artigo 3.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 
composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis 
a serem permutados e/ou indenizados. 

 

Artigo 4.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 
registro e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 
exclusiva do Município de Catalão, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos 
cofres públicos municipais. 

 

Artigo 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 05 de abril de 2.004. 
 

 



(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 07.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



LEI Nº 2.182, DE 13 DE ABRIL DE 2004. 
 

 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS IMčVEIS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 
permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com o Sr. JOSÉ CARLOS DE 
MORAIS, três (03) áreas de terreno de 360,00m2, designadas como  “3ª”, “4ª” e 
“5ª” áreas, objetos do decreto de desmembramento de        nº 1.484, de 31 de 
março de 2004, situada na confluência dos Loteamentos Setor Margon II e III,  
nesta cidade, todas as áreas de propriedade do Município de Catalão, por um 
prédio residencial, com todas suas dependências e benfeitorias, e o respectivo 
terreno designado como parte do lote 14 da quadra 28 do loteamento Monsenhor 
Souza (1ª área do Decreto de Desmembramento nº 1.345, de 17.12.2003), com a 
área de 180,00 m2, nesta cidade, de propriedade do Sr. José Carlos de Morais. 

 
Artigo 2º - A área que passará a pertencer ao Município de Catalão, por 

indenização, será dada em pagamento do imóvel designado como lote 02 da 
quadra 20, do loteamento Parque das Mangueiras, nesta cidade, de propriedade 
do Sr. Delcides Domingos de Brito, com todas suas benfeitorias e/ou construções 
ali existentes. 

 
Parágrafo Único – A indenização supra mencionada se dará em 

decorrência de inundação pelo lago do Setor Monsenhor Souza.   
 

Artigo 3.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 
composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis 
a serem permutados e/ou indenizados. 

 

Artigo 4.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 
registro e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 
exclusiva do Município de Catalão, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos 
cofres públicos municipais. 

 

Artigo 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 12 de abril de 2.004. 
 



(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 13.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



LEI Nº 2.183, DE 22 DE ABRIL DE 2004. 

 
ñInstitui a "Semana Municipal do Meio 
Ambiente" no Município de Catalão, Estado de 
Goi§s e d§ outras provid°ncias.ò 

 
A Câmara Municipal de Catalão, aprova e eu Prefeito Municipal de Catalão, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica pela presente lei instituída no Município de Catalão a 

“Semana Municipal do Meio Ambiente". 
§ 1º- A Semana a que se refere este artigo será comemorada anualmente 

de 01 a 07 de junho, coincidindo com a Semana Mundial do Meio Ambiente. 
§ 2º - A referida Semana deverá ser composta com eventos especiais, 

como: palestras, trabalhos de campos, mostras de vídeos, apresentação de 
trabalhos desenvolvidos pelos alunos da rede de ensino pública municipal de 
estadual, por alunos universitários e de outros segmentos, e outras atividades 
voltadas para despertar na comunidade catalana a importância da preservação do 
ambiente em que vivemos. 

 
Artigo 2º - Fica também pela presente lei criada a Comissão Organizadora 

da Semana Municipal do Meio Ambiente, a qual será nomeada pelo Chefe do 
Executivo Municipal, contendo 11 (onze) membros efetivos  e respectivos 
suplentes, representando os seguintes organismos sociais:  

- 1 representante da Secretaria Municipal  Meio Ambiente; 
- 1 representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte; 
- 1 representante da Subsecretaria Regional de Ensino; 
- 1 representante da Câmara Municipal de Catalão, Comissão 

de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Turismo e Lazer; 
- 1 representante do CONDEMA; 
- 1 representante da Curadoria de Meio Ambiente do Ministério 

Público; 
- 1 representante do Curso de Geografia da Universidade 

Federal de Goiás em Catalão; 
- 1 representante do curso seqüencial Gestão do meio 

Ambiente do CESUC 
- 1 representante do IBAMA; 
- 1 representante do Clube Ecológico Chico Mendes; 
- 1 representante da Sociedade Ecológica de Catalão. 

 
Parágrafo único - A Comissão de que trata este artigo será formada com o 

intuito de programar as atividades da referida semana. 
 
Artigo 3º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, 

no prazo de 60 (sessenta) dias.  



 
Artigo 4º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por 

conta de verbas orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, suplementadas se necessário. 

§ 1º. Poderá ainda o Poder Executivo angariar fundos advindos de patrocínio de 
pessoas físicas ou jurídicas do setor público e privado.  

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 

 
Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 12 de abril de 2.004. 

 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.184, DE 22 DE ABRIL DE 2004. 

 
”Dispõe sobre a meia-entrada para aposentados nos 

cinemas, teatros, espetáculos circense, eventos 

culturais, esportivos e de lazer em geral e dá 

providencias”. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica instituída a meia-entrada que corresponde ao desconto de 
50% (cinqüenta por cento) nos ingresso de aposentados e beneficiários da 
Previdência Social, previdências estatais e privadas nos cinemas, teatros, 
espetáculos circenses, eventos culturais e de lazer em geral realizados no 
âmbito do Município de Catalão e com preferência à lugares de fácil acesso. 
 
Art. 2º - Para fazer jus ao benefício, o interessado deverá comprovar a 
condição de aposentado mediante a apresentação de documento hábil.  
 
Art. 3º - O desrespeito ao disposto nesta lei pelos estabelecimentos 
ensejará cobrança no valor de 200 (duzentas) UFMs. 
 
Art. 4º  - O Executivo regulamentará a presente lei no que couber. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 12 de abril de 2.004 
 

 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.185, DE 22 DE ABRIL DE 2004. 

 
“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PERMUTA DOS IMÓVEIS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 

permutar em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com o Sr. DIOGO COELHO 

CÂNDIDO E MARIANA COELHO CÂNDIDO, uma área de terreno de 520,00m2, 

designada como  “1ª área”, objeto do decreto de desmembramento de nº 1.248, de 09 

de setembro de 2003, situado no Loteamento Ipanema, de propriedade do Município 

de Catalão, pelos lotes designados como 02 e 03 – da Quadra 02; 01 a 04 – da 

Quadra 03 e 01 a 04 – da Quadra 04, todos situados no Loteamento Residencial 

Eldorado, nesta cidade de propriedade de Diogo e Mariana Coelho Cândido. 

 

Artigo 2.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis a 

serem permutados. 

Artigo 3.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, registro 

e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta exclusiva dos 

permutantes Diogo e Mariana Coelho Cândido, ficando dispensado o recolhimento 

do ITBI aos cofres públicos municipais. 

Artigo 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 12 de abril de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 



LEI Nº 2.186, DE 27 DE ABRIL DE 2004. 
 

“Altera redação de artigos de lei municipal, que 

menciona” 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Os Artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 

2.163, de 14 de novembro de 2.003, passam a vigorarem com as seguintes 

redações: 

 

ñLei Municipal 2.163, de 14 de novembro de 2.003 

 

Art. 1º - Fica o Município de Catalão, através da 

Secretaria Municipal da Educação Cultura e Desporto, autorizado a instituir 

o Colégio Municipal Agrotécnico de Catalão, com personalidade jurídica de 

direito público, dotada de autoridade administrativa e financeira, vinculada à 

Secretaria supra.  

 

Art. 3º - As despesas com a manutenção do Colégio 

a ser criado, serão as mesmas dispensadas a Escola Agrícola em 

funcionamentoò. 

 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 20 de abril de 2.004. 
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 27.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.187, DE 27 DE ABRIL DE 2004. 

 

 
                  “ Redenomina Logradouro público, que menciona” 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei Redenominada de “OSVALDO 

RODRIGUES” o logradouro público localizado no Bairro Pio Gomes, nesta cidade, 

atualmente conhecida como rua Travessa Pedro Afonso. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 20 de abril de 2.004 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 27.04.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.188, DE 05 DE MAIO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominado de Rua JOVELINA TÂNIA DA 

ROCHA,  a Rua Nicolau Abrão, compreendida entre a Av. 20 de Agosto e a Av. 

Raulina Fonseca Paschoal, em toda a sua extensão, localizada no centro, nesta 

cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de abril de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 05.05.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



LEI Nº 2.189, DE 06 DE MAIO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua ”Anatália Neves Vieira”,  a 

Rua B, em toda a sua extensão, localizada no setor Santa Helena I, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de abril de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 06.05.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.190, DE 12 DE MAIO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei denominada de “Rua Altamiro 

Silva”,  a rua conhecida como  Rua da Praça, que fica localizada ao lado direito da 

Praça existente no Setor Ipanema, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 11 de maio de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 12.05.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.191, DE 12 DE MAIO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei Redenominada de “RUA 

VEREADOR JORGE ELIAS PRIMO” o logradouro público localizado no Bairro 

Castelo Branco, nesta cidade, atualmente conhecido como Rua 91.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 11 de maio de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 12.05.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.192, DE 08 DE JUNHO DE 2004. 

 
òAutoriza o Munic²pio a alienar e/ou ceder direito real 
de uso dos lotes de terreno que compõem o Loteamento 

òEvelina Nouró, deste Munic²pioó. 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do poder Executivo autorizado a 

alienar e ou ceder o direito real de uso dos terrenos (lotes) que 

compõem o Loteamento “Evelina Nour”, de propriedade desta 
municipal idade.  

 
Parágrafo Único – As alienações e ou cessões de que trata o 

presente artigo, só poderão ocorrer, na estrita finalidade social, para 
habitação popular, em projetos junto à Caixa Econômica Federal, ou 

de promoção do Município.  

 
Art. 2º - Os terrenos em qualquer das hipóteses deverão ser 

avaliados pela Comissão de Avaliação composta por 3 (três) pessoas, 
nomeada por ato da Chefia do Poder Executivo local.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrári o. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 11 de maio de 2.004. 
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 08.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.193, DE 09 DE JUNHO DE 2004. 
 

 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS 
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDąNCIAS.ò 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 
permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com o Sr. MARIOZAM 
CUSTÓDIO DA FONSECA, uma área de terreno de 221,00m2, designada como 
área 17, objeto do decreto de desmembramento de nº 1.544, de 18 de maio de de 
2004, situada na esquina da Rua 126 com a Rua 124 do loteamento Setor 
Aeroporto, nesta cidade, área esta de propriedade do Município de Catalão, por 
um lote de terreno  situado nesta cidade, à Rua Benjamim da Silveira, esquina 
com a Rua Antonio Gomes da Silva, designado como lote 07 da quadra 07 do 
loteamento Novo Horizonte, nesta cidade, de propriedade do Sr. Mariozam 
Custódio da Fonseca. 

 
Artigo 2º - A área que passará a pertencer ao Município de Catalão, 

será destinada a compor área verde, de proteção ambiental, já que situa-se 
próximo a nascente de um córrego. 

 
Artigo 3.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis 
a serem permutados e/ou indenizados. 

Artigo 4.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 
registro e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 
exclusiva do Município de Catalão, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos 
cofres públicos municipais. 

Artigo 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 08 de junho de 2.004. 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 09.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.194, DE 16 DE JUNHO DE 2004. 
 

 

                           “ Denomina logradouro público, que especifica” 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica  pela presente Lei denominada de “Av. JEREMIAS 

ZORZETTI”, o  logradouro público localizado junto às margens do córrego da 

chácara, no trecho compreendendo entre a Av.  Raulina Fonseca Paschoal até o seu 

final no Loteamento Monsenhor de Souza, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 15 de junho de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 16.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 2.195, DE 16 DE JUNHO DE 2004. 

 
òAltera o n¼mero de vagas do cargo 
comissionado que especifica e dá 

outras provid°nciasó 
 

 

O povo do município de Catalão, Estado 
de Goiás, por seus represe ntantes legais, aprova, e eu, na qualidade 

de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  
 

  Artigo 1º - Fica alterado de 10 (dez) 

para 12 (doze), o número de vagas do cargo comissionado de 
TÉCNICO DE ENSINO SUPERIOR – 20HS / 40HS, vinculado a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ambos 
constantes do Anexo III, da Lei Municipal de n.º 1.818, de 05 de abril 

de 2 .000.  
 

Artigo 2º - Todas as despesas com a 

execução desta lei correrão a conta exclusiva da dotação 
orçamentária vigente.  

 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.  

 
Secretaria da Câmara Muni cipal de 

Catalão, 15 de junho de 2004.  
 

 
“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 16.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 
 

 

 
 
 
 
 



LEI Nº 2.196, DE 16 DE JUNHO DE 2004. 
 
 

“Autoriza conceder subvenção financeira da 

f orma que especifica e dá outras 

provid°nciasó.  
 

 

     A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 

 

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, em nome do Município de C atalão, a conceder subvenção 

financeira, na importância de até R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), ao 

CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO – CRAC, a ser repassada 
em até 06 (seis) meses, a partir do mês de julho do corrente ano.  

 

Artigo 2º - Para fazer fac e aos recursos desta lei, o CLUBE 
RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO – CRAC, deverá apresentar o plano 

de aplicação e, posteriormente, a devida prestação de conta referente a 

subvenção recebida.  
 

Artigo 3º - Todas as despesas com a execução desta lei 

correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente.  

 
Artigo 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições  em contrario.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de 

Catalão, 15 de junho de 2004.  
 

 
“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 16.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 
 

 

 
 

 

 
 



LEI Nº 2.197, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 
 
 

                              “Denomina próprio municipal que especifica” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de “RODOSHOPPING 

FELICIDADE AIRES DA PAIXÃO”, o prédio municipal destinado a 

instalação do Terminal Rodoviário  localizado na Fazenda Mandaguari, 

distante 24,00 metros da sede da residência do DNER, confrontando pela 

frente com a BR-050, atualmente com a Av. L-1 e aos fundos com a margem 

da Ferrovia Centro Atlântica, atualmente Av. Jocelin Gomes Pires. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de abril de 

2004. 

 

 
“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 2.198, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 

 
òAutoriza desapropria«o de bem im·vel que 
menciona e d§ outras provid°nciasó. 

 

                   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de 

Goiás, aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Muni cipal, autorizado, em nome do  Município de Catalão, através 

da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CATALÃO – SAE, a desapropriar amigável ou judicialmente, o imóvel 

urbano (terreno onde existe um poço tubular artesiano), situado à 

Av Margon, lad o par, distante 30,00ms da Av. 20 de agosto 

(prolongamento), nesta cidade, com área de 415,56m2, identificado 

na planta do futuro Loteamento “Residencial Geraldo Evangelista da 

Rocha”, como Lote nº 03, da Quadra 04, de propriedade de Antônio 

Evangelista da  Rocha e outros.  

      Parágrafo único – Até que os atuais 

proprietários consigam ter registrado o projeto de Loteamento citado 

no Art. 1º desta lei, fica a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO DE CATALÃO – SAE - autorizada a firmar com os 

propriet ários contrato de cessão de uso onerosa ou outro 

instrumento jurídico que melhor lhe convir, para utilização do poço 

artesiano existente na área, visando a ampliação da capacidade de 

captação de água em nosso município.  

Art. 2º - O imóvel a ser desapropria do 

destinar -se-á a ampliação da capacidade de captação de água em 

nosso município.  



Parágrafo Único - A melhor individualização, 

localização, medidas e confrontações do imóvel,  poderão, caso 

necessário, ser definidas e declaradas  por Decreto do Poder 

Executivo.  

Art. 3º - Para realizar a aquisição, quer 

amigável ou judicialmente, o Poder Executivo designará uma 

Comissão composta de 03 (três) pessoas para realizar a devida 

avaliação do terreno com o respectivo poço.  

 

Art.4º -  As despesas decorrentes da pre sente 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CATALÃO – SAE – suplementadas, se necessário.  

        Art.5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.  

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 

21 de junho de 2.004.  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 2.199, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 
 

ñCRIA CARGOS DE DIRETOR DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL DE TRATAMENTO 
DE LIXO  NA FORMA QUE ESPECIFICAò  

 
 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por 
seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
                                        Artigo 1º - Fica criado na estrutura administrativa do 

Município de Catalão, no ANEXO III – Dos Cargos Comissionados - constante da 
Lei Municipal  de n.º 1.818, de 05 de abril de 2.000, o cargo de DIRETOR DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL DE TRATAMENTO DE LIXO, vinculado a Secretaria 
Municipal da Administração, com 01 (uma) vaga e vencimento mensal de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos).  
 

Parágrafo único - Para o cargo de provimento em 
comissão referenciado no “caput” deste artigo, poderá ainda ser concedida  
gratificação de função de até 100% (cem por cento) sobre o valor do vencimento 
do cargo.  

 
Artigo 3º - Todas as despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 
 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de junho do corrente ano, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 21 de 

junho de 2.004. 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 
 

 
 
 
 
 



LEI Nº 2.200, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 
 
 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS IMčVEIS 
QUE ESPECIFICA E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 
permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com a Srª. MARIA DE FÁTIMA 
JESUS PIRES, uma área de terreno caracterizada pelos lotes 02 e 03 da quadra 
11 do loteamento Progresso, nesta cidade,  lotes estes de propriedade do 
Município de Catalão, pelos lotes de terreno  situados nesta cidade, designados 
como lotes 34, 35, 36 e 37 da quadra 04 e lote 35 da quadra 03, todos do 
loteamento Residencial Eldorado, nesta cidade, de propriedade da Srª.Maria de 
Fátima Jesus Pires. 

 
Artigo 2º - A área que passará a pertencer ao Município de Catalão, 

será destinada a compor com outras áreas já pertencentes ao mesmo naquele 
loteamento 

 
Artigo 3.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis 
a serem permutados. 

 
Artigo 4.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 

registro e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 
dos permutantes, cada um com as respectivas despesas dos imóveis que 
passarão a lhes pertencer. 

Artigo 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de abril de 2.004. 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 

 
 
 



LEI Nº 2.201, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 
 

òAltera o n¼mero de vagas de Professor 

PD-IV e Professor de Educação 
Artística III  que especifica e dá outras 

provid°nciasó 
 

 
O povo do município de Catalão, Estado 

de Goiás, por seus represe ntantes legais, aprova, e eu, na qualidade 

de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  
 

Artigo 1º - Fica alterado de 50 
(cinquenta) para 100 (cem), o número de vagas do cargo de 

Professor PD -IV, Constante do Anexo V e de 04 (quatro) para 08 

(oito) o número de vagas do cargo de Professor de Educação Artística 
III, Constante do Anexo IV, todos da Lei Municipal nº 1.818, de 05 de 

abril de 2000 , cargos estes vinculados a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto . 

 
Artigo 2º - Todas as despesas com a 

execução desta lei correrão a conta exclusiva da dotação 

orçamentária vigente.  
 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na 
data de s ua publicação, revogando -se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de 
Catalão,  21 de junho de 2004.  

 
 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 
 

 

 
 

 
 
 



LEI Nº 2.202, DE 22 DE JUNHO DE 2004. 
 
 

          ñABRE CR£DITOS ESPECIAIS E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò 
 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 
Contabilidade Municipal, Créditos Especiais, no valor de R$190.000,00 (cento e 
noventa mil reais) que se fará nas seguintes dotações: 

 

18.541.1050 – Programa de Controle do Meio Ambiente 

18.541.2063 – Manutenção da Usina de Reciclagem de Lixo 

339030 – Material de Consumo R$100.000,00 

339036 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$20.000,00 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$50.000,00 

449052 – Equipamentos e Material Permanente R$20.000,00 

 

Artigo 2.º - O crédito autorizado no art. 1º desta Lei, será coberto com 
recursos definidos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, indicados por decreto do 
Executivo. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 30 de abril de 2.004. 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 22.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 2.203, DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

 

 
                                “Autoriza conceder subvenção 

financeira da forma que especifica 
e dá outras provid°nciasó.  

 
     A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 

 
Artigo 1º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a conceder subven ção 

financeira, na importância de até R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil 
Reais), ao CLUBE SOCIAL TREZE DE MAIO – desta cidade, a ser 

repassada em até 05 (cinco) parcelas iguais, no decorrer do exercício 
de 2004.  

 
Artigo 2º - Para fazer face aos recursos desta lei , o 

referido CLUBE deverá apresentar o plano de aplicação, e, 

posteriormente, a devida prestação de conta referente a subvenção 
recebida.  

 
                   Artigo 3º - Todas as despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta exclusiva da dotação orça mentária vigente.  

 
Artigo. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições  em contrario.  
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 24 de junho de 

2.004.  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 25.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
 

 
 



LEI Nº 2.204, DE 25 DE JUNHO DE 2004. 
 

 ñAutoriza realiza«o de indeniza«o de uma casa  
residencial e muro e d§ outras provid°nciasò. 

 
  A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei; Municipal, sanciono a e lei: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a  
indenizar, através de dação em pagamento, em nome do Município de Catalão, 
uma casa residencial com quatro cômodos, com aproximadamente 60,00m2 e 
muros que a circundam, e o respectivo terreno, situado na Rua 31 de março, nº 
25, no Bairro Parque das Mangueiras, nesta cidade, de propriedade do Sr. 
CORNÉLIO JOSÉ DA SILVA.  

 
Parágrafo Único – Para indenizar a referida casa, muros e terreno 

descrito no “caput” deste artigo, o Município destinará, à título de indenização, a 
2ª e 3ª localizadas no Setor Margon II, nesta cidade, com 360,00 m2 cada, 
constantes do Decreto de Desmembramento nº 1.545, de 18 de maio de 2.004, 
que passará ao patrimônio do Sr. Cornélio José da Silva. 

 

Artigo 2º - A área onde localiza-se as construções indenizadas por 
esta lei, será destinada a composição e área a ser atingida pelo lago do bairro 
Monsenhor Souza, nesta cidade.  

 
Artigo 3º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação do imóvel a 
ser indenizado, bem com as área que servirão de pagamento da referida 
indenização. 

 
Artigo 4º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 

registro e outras decorrentes da transferências dos imóveis, correrão por conta 
exclusiva do Município, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres 
públicos municipais referentes ao imóveis a serem transacionados.  

 
 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

    Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 25 de abril de 

2.004. 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 25.06.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 



 
PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo  

EEssttaaddoo  ddee  GGooiiááss  

  

LLEEII    NN..ºº  22..220055    ddee  2255  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22000044  

  

  

ññPPrrooppõõee  eemmeennddaa  aaoo  tteexxttoo  ddoo  aarrttiiggoo  

111155  ee  sseeuuss  ppaarráággrraaffooss,,  ddaa  LLeeii  884455  

ddee  0055--0044--11999900  ((LLeeii  OOrrggâânniiccaa  ddoo  

MMuunniiccííppiioo))””..  

  

  

      OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  

MMUUNNIICCPPAALL  DDEE  CCAATTAALLÃÃOO,,  EESSTTAADDOO  DDEE  GGOOIIÁÁSS,,  uussaannddoo  ddaass  pprreerrrrooggaattiivvaass  

ddoo  aarrttiiggoo  1144,,  ccoommbbiinnaaddoo  ccoomm  oo  aarrttiiggoo  2233  ddaa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa,,  ddeessttee  mmuunniiccííppiioo,,  
ffaazz  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIIPPAALL,,  aapprroovvoouu,,  ee  eeuu,,  PPRROOMMUULLGGOO  AA  

SSEEGGUUIINNTTEE  LLEEII::  

  

      AArrtt..  11ºº  --  PPeellaa  pprreesseennttee  LLeeii,,  ffiiccaa  mmooddiiffiiccaaddoo  oo  aarrttiiggoo  111155  ee  

sseeuuss  ppaarráággrraaffooss,,  ddaa  LLeeii  nn..ºº  884455,,  ddee  0055  ddee  aabbrriill  ddee  11999900  ((LLeeii  OOrrggâânniiccaa  

MMuunniicciippaall)),,  ee  ddoorraavvaannttee  ppaassssaamm  aa  tteerr  aass  sseegguuiinntteess  rreeddaaççõõeess::  

  

      AArrtt..  111155  ––  FFiiccaa  ccrriiaaddoo  oo  PPaarrqquuee  MMuunniicciippaall  ddoo  SSeettoorr  SSaannttaa  

CCrruuzz,,  iinntteeggrraaddoo  ppoorr  ppaarrttee  ddoo  ccoommpplleexxoo  ddoo  cclluubbee  ddoo  PPoovvoo,,  ssoobbrree  uummaa  áárreeaa  

aapprrooxxiimmaaddaa  ddee  3300..0000..0000  hheeccttaarreess,,  ddee  pprroopprriieeddaaddee  ddeessttaa  mmuunniicciippaalliiddaaddee,,  

ccoomm  oo  ffiimm  ddee  pprrooppoorrcciioonnaarr  pprrááttiiccaass  ppeeddaaggóóggiiccaass  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaa  eedduuccaaççããoo  

aammbbiieennttaall  ee  aaffiinnss,,  ccaammiinnhhaaddaass,,  ppeessqquuiissaass  ttééccnniiccoo--cciieennttííffiiccaass  ee  aaffiinnss,,  ttuurriissmmoo  

ee  iinntteeggrraaççããoo  aaoo  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ssoocciiaall  ee  uurrbbaannoo..  

  

      §§  11ºº  --  OO  MMuunniiccííppiioo  pprroommoovveerráá  aa  ssuuaa  iinntteeggrraaççããoo  aaoo  

ccoonntteexxttoo  ddoo  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ssoocciiaall  ee  uurrbbaannoo  ddaa  cciiddaaddee,,  oobbsseerrvvaannddoo  ddee  

mmaanneeiirraa  rriiggoorroossaa  aass  ssuuaass  ccaarraacctteerrííssttiiccaass  nnaattuurraaiiss,,  ccoommoo  eeccoossssiisstteemmaa  

rreemmaanneesscceennttee  ddaa  vveeggeettaaççããoo  ddee  cceerrrraaddoo..  

  

      §§  22ºº  --  ÀÀ  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  MMeeiioo  AAmmbbiieennttee  ccaabbeerráá  aa  

oorriieennttaaççããoo  ee  aarrttiiccuullaaççããoo  ttééccnniiccoo--cciieennttiiffiiccoo  ddoo  PPaarrqquuee,,  aa  ffiimm  ddee  ccoooorrddeennaarr  

ee//oouu  pprroommoovveerr  ooss  eessttuuddooss,,  ppeessqquuiissaass,,  lleevvaannttaammeennttooss  ee  aaccoommppaannhhaammeennttooss    

nneecceessssáárriiooss  àà  iimmppllaannttaaççããoo  ee  mmaannuutteennççããoo  ddaa  uunniiddaaddee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  ssuuaass  



ccaarraacctteerrííssttiiccaass  nnaattuurraaiiss,,  ddiissppoonnddoo  ee  ddeessiiggnnaannddoo  ppeessssooaall  ttééccnniiccoo  

BBeessppeecciiaalliizzaaddoo  ppaarraa  aa  ccoonnsseeccuuççããoo  ddooss  ttrraabbaallhhooss  qquuee  ssee  ffiizzeerreemm  

nneecceessssáárriiooss  nnaa  rreeffeerriiddaa  uunniiddaaddee..  

  

      §§  33ºº  --   O Município só poderá modificar até o máximo de 
10% (dez por cento) da área total do Parque Municipal do Setor Santa Cruz, 
ficando terminantemente proibido a instalação de bares ou assimilados em 
toda sua extensão, devendo a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, bem 
como, os órgãos de proteção ambiental Estadual e Federal responsáveis 
pela fiscalização da  preservação das nascentes de água e de todo 
conteúdo da presente Lei .    

  

      AArrtt..  22ºº  --  EEssttaa  lleeii  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  

pprroommuullggaaççããoo  ee  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..    

  

  

      SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  

GGooiiááss  aaooss  2288  ddee  mmaaiioo  ddee  22000044..  

  

  

  

AA  mmeessaa  ddiirreettoorraa  ddaa  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  

CCaattaallããoo  pprroommuullggaa  eemm  ttooddooss  

ooss  sseeuuss  aarrttiiggooss  aa  pprreesseennttee  

LLeeii  nn..ºº  22..220055  qquuee    eemmeennddaa  

àà  LLeeii  OOrrggâânniiccaa  ddoo  

MMuunniiccííppiioo..  EEmm  2255//0066//22000044  

  

  
   

 * José Carlos Elias da Silva * 

- Presidente/Vereador - 

 

 
 
 

   
* Mauro Leonel * 

- 1º Secretário/Vereador - 
 * Paulo César Pereira * 

- 2º Secretário/Vereador - 
 
 
 
 



LEI Nº 2.206, DE 19 DE JULHO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina Prédio da Câmara Municipal, na forma que 

especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei denominado de CENTRO 

LEGISLATIVO LINDÓIA FAYAD ELIAS”, o prédio público que será a sede da 

Câmara Municipal de Catalão, localizado no setor central, a Av. Nicolau Abrão, 

nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de junho de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 19.07.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.207, DE 19 DE JULHO DE 2004. 
 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominado de Rua AUGUSTO SILVESTRE,  a 

rua que liga a BR 050 ao loteamento Bela Vista e Eldorado, em toda a sua extensão, 

nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de junho de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 19.07.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.208, DE 19 DE JULHO DE 2004. 

 

 
“Abre créditos especiais  e dá outras providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 

Contabilidade Municipal, Créditos Especiais, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) que se fará nas seguintes dotações: 

01.56 – Departamento de Assistência ao Menor 

08.243.1025 – Programa de Assistência ao Menor 

08.243.2064 – Manutenção do Centro de Convivência do   

Pequeno Aprendiz 

339011 – Pessoal Civil R$ 50.000,00 

339030 – Material de Consumo R$ 70.000,00 

339036– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$   

10.000,00 

339039 –    Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 

                  30.000,00 

449052 – Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00 

 

01.57 – CIDE 

26.782.1063.2065 – Manutenção do Plano de Aplicação do CIDE 

339030 – Material de Consumo  R$ 70.000,00 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 

50.000,00 

 

26.782.1063.1082 – Construção de Pontes, Mata burros e Bueiros 

449051 – Obras e Instalações  R$ 50.000,00 

 

26.782.1063.1083 – Pavimentação de Vias Urbanas 

44.9051 – Obras e Instalações  R$ 150.000,00 

 

Art. 2º - O crédito autorizado no art. 1º desta Lei, será coberto 

com recursos definidos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, indicados por 

decreto do Executivo. 



Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 28 de julho de 2.004. 

 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei  em todos os artigos. 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 30.07.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.209, DE 04 DE AGOSTO DE 2004. 

 
ñAutoriza conceder subvenção financeira da 

forma que especifica e dá outras 

provid°nciasò.  

 

     A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  

e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Artigo 1º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a conceder subvenção 

financeira,  na importância de até R$ 19.600,00 (Dezenove mil e 

seiscentos reais), a -  ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 

CATALÃO  ï a ser repassada em até 05 (cinco) parcelas iguais, no 

decorrer do exercício de 2004.  

Artigo 2º -  Para fazer face aos recursos desta le i, a 

referida ASSOCIAÇÃO deverá apresentar o plano de aplicação, e, 

posteriormente, a devida prestação de conta referente a subvenção 

recebida.  

                   Artigo 3º -  Para cobrir as despesas com a execução desta 

Lei, fica o Chefe do Poder Executivo  Municipal  autorizado a abrir na 

contabilidade do Município, crédito especial no valor de     R$ 19.600,00 

(Dezenove mil e seiscentos reais), que se fará na seguinte dotação:  

 

22.122.1053 2.048 ï Administração da Secretaria da Indústria, 

Comércio e Turism o.  

33.60.41 ï Contribuições  

R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais)  

Artigo 4º -  O crédito autorizado no Art. 1º desta Lei, será 

coberto com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, Incisos I, 



II, III e IV da Lei Federal n.º 4.320/64, indicado s por Decreto do 

Executivo.   

Artigo. 5.º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições  em contrario.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 03 de agosto de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 04.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEIS NºS 2.210 A 2.215, DE 05 DE AGOSTO DE 2004, 

REFERENTES AO PALNO DIRETOR  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.216, DE 17 DE AGOSTO DE 2004. 

 
ñConcede Gratifica«o Especial aos 

Funcionários M unicipais, como 

especifica.ò 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder Gratificação Especial aos servidores desta Prefeitura, que 

presta ram serviços suplementares imprescindíveis no decorrer Festa da 

Exposição Agropecuária de Catalão, neste ano de 2.004, como 

especifica:  

FUNCIONÁRIOS  
Vr.  a  

Receber    

ADEUSIMAR ALVES DA SILVA  176,10    

HELENO DE PAULA PONTES  215,90    

JAKSON LUIZ DUARTE  137,00    

JOAQUIM FERREIRA DA 

FONSECA  
157,40  

  

LEONARDO DE ANDRADE  129,20    

MARIA LUCIA NAVES DA SILVA  86,00    

ROBERTO ABRÃO DAYOUB  300,20    

SÉRGIO SILVA COSTA  197,20    

 

Art. 2º -  As despesas com a execução desta lei 

correrão a conta da dotação orçamen tária vigente.  

Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 



publicação, revogando -se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 16 de agosto de 2.004. 
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 17.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.217, DE 17 DE AGOSTO DE 2004. 
 

ñDisp»e sobre desafeta«o de §rea de terreno que 

especifica e d§ outras provid°nciasò. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei; m 

 

:Artigo 1º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 

desafetar de sua destinação original passando à categoria de bem patrimonial 

disponível a área de terreno de 4.513,00m2, situada entre a Rua Sebastião Alves 

da Costa c/ Rua João Francisco Martins, Loteamento Setor Margon II, nesta 

cidade. 

Parágrafo único ï A área de terreno citada no “caput” deste artigo, 

será transformada em 11 (onze) áreas de terreno, que serão permutadas e/ou 

alienados a terceiros, em processo de indenização de terrenos ocupados para 

construção da represa  no Setor Monsenhor Souza, nesta cidade.  

Artigo 2º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação e definir os 

preços mínimos das unidades a serem alienadas e/ou permutados.  

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 16 de agosto de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 17.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
 Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.218, DE 17 DE AGOSTO DE 2004. 
 

ñDisp»e sobre desafeta«o de §rea de terreno que 

especifica e d§ outras provid°nciasò. 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei; m 

 

:Artigo 1º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 

desafetar de sua destinação original passando à categoria de bem patrimonial 

disponível a área de terreno de 7.200,00 m2, situada na Avenida Margon, com 

Rua Sebastião Alves da Costa, com Rua 27-A e com a Rua Jacob Ramos Coelho, 

Loteamento Setor Margon III, nesta cidade. 

Parágrafo único ï A área de terreno citada no “caput” deste artigo, 

será transformada em 17 (dezessete) áreas de terreno, que serão permutadas 

e/ou alienados a terceiros, em processo de indenização de terrenos ocupados 

para construção da represa  no Setor Monsenhor Souza, nesta cidade.  

Artigo 2º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação e definir os 

preços mínimos das unidades a serem alienadas e/ou permutadas.  

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 16 de agosto de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 17.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 



LEI Nº 2.219, DE 30 DE AGOSTO DE 2004. 

 

 
                              “Denomina próprio municipal que especifica” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de “JOSÉ GREGÓRIO”, o 

campo de futebol localizado no Distrito de Santo Antônio do Rio Verde, neste 

município. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de junho de 

2004. 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 30.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.220, DE 30 DE AGOSTO DE 2004. 

 
                   “ Redenomina Logradouro público, que menciona” 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei redenominada de “EURÍPEDES 

DA SILVA SALES” o logradouro público localizado no Bairro São Francisco em 

toda sua extensão, conhecido como RUA OUVIDOR nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de junho de 2.004 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 30.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



LEI Nº 2.221, DE 30 DE AGOSTO DE 2004. 

 
                   “ Redenomina Logradouro público, que menciona” 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica pela presente Lei redenominada de “RUA JORGE 

ROSA DA SILVA” o logradouro público localizado no Bairro Nossa Senhora de 

Fátima,  conhecido como RUA PARANAÍBA nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de junho de 2.004 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 30.08.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



LLEEII    NN..ºº  22..222222,,    ddee  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  22000044  

  

““PPrrooppõõee  eemmeennddaa  eemm  qquuee  aalltteerraa  aa  rreeddaaççããoo  ddoo  

iinncciissoo  VV  ddoo  aarrttiiggoo  1155  ee  aaccrreessccee  oo  iinncciissoo  VV  aaoo  

aarrttiiggoo  1166  ddaa  LLeeii  884455  ddee  0055--0044--11999900  ((LLeeii  

OOrrggâânniiccaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo))””..  

  

      OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  

MMUUNNIICCPPAALL  DDEE  CCAATTAALLÃÃOO,,  EESSTTAADDOO  DDEE  GGOOIIÁÁSS,,  uussaannddoo  ddaass  pprreerrrrooggaattiivvaass  ddoo  

aarrttiiggoo  1144,,  ccoommbbiinnaaddoo  ccoomm  oo  aarrttiiggoo  2233  ddaa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa,,  ddeessttee  mmuunniiccííppiioo,,  ffaazz  ssaabbeerr  

qquuee  aa  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALLPPAALL,,  aapprroovvoouu,,  ee  eeuu,,  PPRROOMMUULLGGOO  AA  SSEEGGUUIINNTTEE  

LLEEII::  

      AArrtt..  11ºº  --  PPeellaa  pprreesseennttee  LLeeii,,  ffiiccaa  aalltteerraaddoo  aa  rreeddaaççããoo  ddoo  iinncciissoo  VV  

ddoo  aarrttiiggoo  1155  ee  aaccrreesscciiddoo  oo  iinncciissoo  VV  aaoo  aarrttiiggoo  1166  ddaa  LLeeii  nn..ºº  884455,,  ddee  0055  ddee  aabbrriill  ddee  

11999900  ((LLeeii  OOrrggâânniiccaa  MMuunniicciippaall)),,  ee  ddoorraavvaannttee  ppaassssaa  aa  tteerr  aa  sseegguuiinnttee  rreeddaaççããoo::  

AArrtt ..  1155......  
VV  ðð  FFiixxaarr,,  ccoomm  oobbsseerrvvâânncciiaa  ddoo  ddiissppoossttoo  nnoo  iinncciissoo  VV  ddoo  aarrtt ..  2299  

ddaa  CCoonnsstt ii ttuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbbll iiccaa  ee  nnoo  aarrtt ..  6688  ddaa  CCoonnsstt ii ttuuiiççããoo  ddoo  EEssttaaddoo,,  aa  rreemmuunneerraaççããoo  
ddoo  PPrreeffeeii ttoo,,  ddoo  VViiccee--PPrreeffeeii ttoo  ee  ddooss  vveerreeaaddoorreess,,  bbeemm  ccoommoo  aa    vveerrbbaa  iinnddeenniizzaattóórr iiaa  ddoo  

PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCââmmaarraa  MM uunniicciippaall ;;  
    AArrtt ..  1166........  

      VV  ðð  AAooss  vveerreeaaddoorreess  éé  aasssseegguurraaddoo  oo  ddiirreeii ttoo  aaoo  1133ºº  ((ddéécciimmoo  
tteerrcceeiirroo))  ssaalláárr iioo  aa  sseerr  ppaaggoo  eemm  ddeezzeemmbbrroo  ddee  ccaaddaa  aannoo..    
      AArrtt..  22ºº  --  EEssttaa  lleeii  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  pprroommuullggaaççããoo  ee  

ppuubblliiccaaççããoo,,  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..    

  

      SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  GGooiiááss  

aaooss  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  22000044..  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

--  PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  
* Mauro Leonel *                                                                * Paulo César Pereira * 
- 1º Secretário/Vereador -                                                                        - 2º Secretário/Vereador – 

PPrroommuullggoo  aa  pprreesseennttee  LLeeii  nn..ºº  

22..222222,,  eemm  ttooddooss  ooss  sseeuuss  

aarrttiiggooss  RReeggiissttrree--ssee  ee  

PPuubblliiqquuee--ssee  

CCaattaallããoo  GGoo,,  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  

22000044..  

((aa))  JJoosséé  CCaarrllooss  EE..  SSiillvvaa  

                                                                                                                                                                                            PPrreessiiddeennttee//VVeerraaddoorr    

 



Lei n.º 2.223 de 30 de agosto de 2004 
 

 

“Fixa os subsídios do Prefeito e 

Vice Prefeito, para o período de 

2005 a 2008”. 

  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições e considerando o que estabelecem os incisos V, 

VI e VII do artigo 29, inciso X e XI do artigo 37, e § 4º do artigo 39 da Constituição 

Federal, considerado mais o que preceitua a Emenda Constitucional n.º 25, de 

14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 23 da Lei Complementar Federal n.º 101 

de 04/05/2000, o  disposto no artigo 68 e §§ 1º, 2º e 4º, da Constituição Estadual e 

ainda o artigo 15, V da Lei n.º 845/90 (Lei Orgânica Municipal), aprova e eu 

Presidente da sua Mesa Diretora, PROMULGO  a seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1º - Ficam fixados, em parcelas únicas mensais, os 

subsídios para vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 

2008: 

  

   I – do Prefeito Municipal em R$ 11.790,00 (Onze mil 

setecentos e noventa reais); 

  

    II – do Vice Prefeito Municipal, em R$ 5.895,00 (Cinco 

mil oitocentos e noventa e cinco reais); 

 

     

   Parágrafo único – Aos subsídios do Prefeito, Vice 

Prefeito e Secretários Municipais, observar-se-ão o que dispõem os artigos 29,V, VI 

e VII, 37,  X e XI § 4º do art. 39 da Constituição Federal; a Emenda Constitucional 

n.º 25/00 que alterou o inciso VI do enumerado art.29 e acrescentou o art. 29-A à 

Constituição Federal; o que dispõem os art. 18 a 23 da Lei Federal Complementar 

n.º 101, de 14/05/2000, e ainda ao disposto na Constituição Estadual em seu artigo 

68 §§ 1º, 2º e 4º V no artigo 15, V da lei n.º 845/90 (Lei orgânica Municipal) e ainda 

a orientação dada pela resolução Normativa 00007/04 do TCM.   



   Art. 2º - Fica assegurado à revisão anual geral dos 

subsídios fixados no artigo 1º, mediante lei específica, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices, consoante prevê o inciso X do artigo 37 da Constituição 

Federal e na forma da resolução normativa 007/04 do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 

    Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação e a produzir seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005, quando se 

inaugura nova legislatura, revogadas as disposições em contrário. 

 

  

    SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  GGooiiááss  aaooss  3300  ddee  

aaggoossttoo  ddee  22000044..  

  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

--  PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  

  

  

____________________________________________                                                                                                                                            

________________________________________________  
   * Mauro Leonel *                                                                * Paulo César Pereira 
* 
- 1º Secretário/Vereador -                                                                        - 2º 
Secretário/Vereador ð 

  

  

  

PPrroommuullggoo  aa  pprreesseennttee  LLeeii  nn..ºº  

22..222233,,  eemm  ttooddooss  ooss  sseeuuss  

aarrttiiggooss..  

RReeggiissttrree--ssee  ee  PPuubblliiqquuee--ssee..  

  

CCaattaallããoo  GGoo,,  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  

22000044..  

  

  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

                                                                                                                                                                                                                                                                        

PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  
  



Lei n.º 2.224 de 30 de agosto de 2004 
 

 

“Fixa os subsídios dos Vereadores, 

Presidente da Câmara Municipal,  

para o período de 2005 a 2008”. 

  

    Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições e considerando o que estabelecem os incisos V, 

VI e VII do artigo 29, inciso X e XI do artigo 37, e § 4º do artigo 39 da Constituição 

Federal, considerado mais o que preceitua a Emenda Constitucional n.º 25, de 

14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 23 da Lei Complementar Federal n.º 10, 

disposto no artigo 68 e §§ 3º e 5º, da Constituição Estadual e ainda o artigo 15, V da 

Lei n.º 845/90 (Lei Orgânica Municipal), aprova e eu Presidente da sua Mesa 

Diretora, PROMULGO  a seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1º - Ficam fixados, em parcelas únicas mensais, os 

subsídios para vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 

2008: 

  

   I – dos Vereadores, R$ 3.816,00 ( Três mil oitocentos e 

dezesseis reais);  

    II – do presidente da Câmara Municipal, 30% ( trinta por 

cento) do que receber em espécie o Vereador; 

 

   Parágrafo único – Aos subsídios dos Vereadores e 

Presidente da Câmara, observar-se-ão o que dispõem os artigos 29,V, VI e VII, 37,  

X e XI § 4º do art. 39 da Constituição Federal; a Emenda Constitucional n.º 25/00 

que alterou o inciso VI do enumerado art.29 e acrescentou o art. 29-A à Constituição 

Federal; o que dispõem os art. 18 a 23 da Lei Federal Complementar n.º 101, de 

14/05/2000, e ainda ao disposto na Constituição Estadual em seu artigo 68 §§ 3º e 5º 

e no artigo 15, V da lei n.º 845/90 (Lei orgânica Municipal) e ainda a orientação 

dada pela resolução Normativa 00007/04 do TCM.   

 

   Art. 2º - Fica assegurado à revisão anual geral dos 

subsídios fixados no artigo 1º, mediante lei específica, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices, consoante prevê o inciso X do artigo 37 da Constituição 



Federal e na forma da resolução normativa 007/04 do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 

    Art. 3º - As sessões extraordinárias realizadas pelos 

vereadores, convocadas tanto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, quanto pela 

própria Câmara Municipal, não serão remuneradas em hipótese alguma. 

 

    Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação e a produzir seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005, quando se 

inaugura nova legislatura, revogadas as disposições em contrário. 

 

   

SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  

GGooiiááss  aaooss  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  22000044..  

  

  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

--  PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  

  

  

  

____________________________________________                                                                                                                                            

________________________________________________  

   * Mauro Leonel *                                                                * Paulo César Pereira 
* 
- 1º Secretário/Vereador -                                                                        - 2º 
Secretário/Vereador ð 

  

  

PPrroommuullggoo  aa  pprreesseennttee  LLeeii  nn..ºº  

22..222244,,  eemm  ttooddooss  ooss  sseeuuss  

aarrttiiggooss..  

RReeggiissttrree--ssee  ee  PPuubblliiqquuee--ssee..  

  

CCaattaallããoo  GGoo,,  3300  ddee  aaggoossttoo  ddee  

22000044..  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

                                                                                                                                                                                                                                        --  

PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  



LEI Nº 2.225, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominado de Rua AVANY DAYRELL 

BORGES,  a Rua 06, em toda a sua extensão, localizada no Bairro Nossa Senhora 

Mãe de Deus, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 13 de setembro de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.226, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua Maria Dias Machado,  a Rua 

que liga as ruas 1010 à rua Santa Luzia, localizada no Bairro São José, nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 13 de setembro de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.227, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua BENEDITO CRISTIANO DA 

SILVA,  a Rua POLÔNIA, compreendida entre a Rua Hungria e Rua Suíça, em 

toda  a sua extensão, localizada na Vila Chaud, nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 13 de setembro de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.228, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 

 

 
ñAutoriza realiza«o de permuta de lotes de 

terreno que mencionaò. 
 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei;  

Municipal, sanciono a e lei:  
    Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a  permutar em nome do MUNICÍPIO DE CATALÃO, 

com o Sr. WAGNERIANO ROSA ALVES, a área designada como 2ª do 

Decreto de Desmembramento nº 1.591 de 22 de jun ho de 2.004, 
situadas no Loteamento Margon II e Margon III, desta cidade, de 

propriedade do Município pelos lotes nºs 01 e 02 da Quadra 21, no 

Loteamento Parque das Mangueiras, de propriedade do Sr. Wagneriano 

Rosa Alves.  

 
                     Parágrafo ú nico  ï A permuta ora autorizada objetiva 

indenizar os lotes de terrenos de Sr. Wagneriano, utilizados para 

construção da Represa do Monsenhor Souza.  

 

    Artigo 2º -  O Chefe do Poder Executivo 
nomeará uma Comissão composta de no mínimo 03 (três) 

pessoas p ara proceder a avaliação das áreas de terreno e lotes a 

serem permutados.  

 
    Artigo 3º -  As despesas com escrituração, 

custas, emolumentos, registro e outras decorrentes das transferências 

dos imóveis, correrão por conta exclusiva do Município, ficando 

dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por 
parte do Permutante.  

 

    Artigo 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 20 de setembr o de 2.004.  
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 



                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



LEI Nº 2.229, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

ñAutoriza realiza«o de permuta de lotes de 

terreno que mencionaò. 

 
 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei;  

Municipal, sanciono a e lei:  
Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a  permutar em nome do MUNICÍPIO DE CATA LÃO, com a  

Sra. MAGDA ROSA ALVES MESQUITA, as áreas designadas como 3ª, 4ª, 

5ª e 6ª do Decreto de Desmembramento nº 1.591 de 22 de junho de 
2.004, situadas no Loteamento Margon II e Margon III, desta cidade, de 

propriedade do Município pelos lotes de nºs 03, 04 e 05 da Quadra 21 

de propriedade da Sra. Magda Rosa Alves Mesquita, no Loteamento 

Parque das Mangueiras.  
 

Parágrafo único  ï A permuta ora autorizada objetiva indenizar os lotes 

de terrenos da Sra. Magda, utilizados para construção da Represa do 

Mon senhor Souza.  

 
    Artigo 2º -  O Chefe do Poder Executivo 

nomeará uma Comissão composta de no mínimo 03 (três) 

pessoas para proceder a avaliação das áreas de terreno e lotes a 

serem permutados.  
 

    Artigo 3º -  As despesas com escrituração, 

custas, emolum entos, registro e outras decorrentes das transferências 

dos imóveis, correrão por conta exclusiva do Município, ficando 
dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por 

parte do Permutante.  

 

    Artigo 4º -  Esta Lei entrará em vigor na  data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 20 de setembro de 2.004.  
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 



                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 



LEI Nº 2.230, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 

 
 ñAutoriza a contrata«o de m«o- de - obra 

tempor§ria que mencionaò. 

    

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º -  Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar mão -de-obra temporária, em caráter de excepcional 

interesse público, para atender a realização de um Convênio feito com 

o FNDE ï Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação com esta 

municipalidade.  

Parágr afo único ï As contratações efetuadas em 

virtude desta Lei, obedecerão aos princípios exigidos pela legislação em 

vigor, especialmente pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

não gerando vínculo empregatício.  

Art. 2º -  A mão -de-obra temporária au torizada por 

esta lei, será empregada junto a Secretaria da Educação para a 

execução do Projeto/ Nível/ Modalidade AÇÕES EDUCATIVAS 

COMPLEMENTARES, referente ao convênio nº 804538/2004 do Processo 

nº 23400.002321/2004 -73.  

Parágrafo Primeiro ï Referido proj eto tem a finalidade 

precípua de contratar monitores já qualificados que trabalharão as ações 

educativas complementares, tais como: xadrez, informática, esportes, 

teatro, dança e reforço escolar, onde o principal objetivo é o ingresso, o 

regresso, a perman ência e o sucesso educacional das crianças da rede 

municipal de ensino.  

Parágrafo Segundo ï O regime da execução do Projeto 

é da administração, cujo montante liberado pela FNDE ï Fundo Nacional 



de Desenvolvimento da Educação é de R$ 49.500,00 (quarenta e n ove 

mil e quinhentos reais), com contrapartida da municipalidade no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Parágrafo Terceiro ï Os contratos por prazo 

determinado, cuja carga horária será de 04 (quatro) horas diárias nas 

escolas urbanas e de 04 (quatro) ho ras semanais nas escolas rurais, 

terão seus proventos na forma de Bolsa Auxílio, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) mensais cada uma, por um período de 05 (cinco) 

meses, onde o número total de contratados serão de 20 (vinte) 

monitores.  

Parágrafo Único ï São vedados quaisquer adicionais 

aos valores definidos nos incisos deste artigo.  

Art. 4º -  As contratações com base nesta Lei não 

poderão exceder ao período de 05 (cinco) meses, vedadas a 

recontratação, na mesma ou em outra função.  
 

Art. 5º -  As despesas  decorrentes da execução desta 

lei correrão por conta da dotação própria do Município. (ver com Willian 

Morais).  

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão , 29 de maio de 2.004.  
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 



LEI Nº 2.231, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

òAutoriza a oferecer e dar bem im·vel atrav®s de 

dação em pagamento de débitos deste Município  

e d§ outras provid°nciasó. 

 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º. Pela presente Lei, nos termos autorizadores do 

artigo 17, inciso I, al²nea ñaò da Lei Federal nÜ 8.666/93, fica a chefia do 

Poder Executivo Municipal autorizada a oferecer e dar o imóvel adiante 

descrito e caracterizado, através de dação em pagamento total de 

débitos deste Município para com a Empresa Teodorico Vitorino da Silva.  

 

   Art. 2º. Os débitos empe nhados a serem totalmente 

extintos por dação em pagamento tiveram como fato gerador os 

seguintes contratos:  

 

   01) ï Contrato de empreitada global nº 022/2004 ï 

(Cobertura metálica do Estádio Genervino da Fonseca) - , com restante a 

pagar no valor de R$ 12 .535,91 (Doze mil quinhentos e trinta e cinco 

reais e noventa e um centavos); e  

 

   02) ï Contrato 069/2004 ï (Cobertura metálica da 

Quadra Poliesportiva do Bairro Castelo Branco), na importância de R$ 

48.082,32 (Quarenta e oito mil, oitenta e dois reais e  trinta e dois 

centavos), o que perfaz um total de R$ 60.618,23 (sessenta mil 

seiscentos e dezoito reais e vinte e três centavos).  



   Art. 3º. O imóvel que será dado em pagamento total 

dos débitos acima relacionados é o seguinte:  

 

   ñuma §rea de terreno, designada como 1ª Área C, do 

Decreto de Desmembramento de nº 1.248, de 09 de setembro de 2003, 

com as seguintes medidas e confrontações: Pela frente com a Av. Dr. 

Lamartine Pinto de Avelar, mede 13,00 mts., pela direita mede 40,00 

mts. e confronta com a 1ª  área B; pela esquerda confronta com 2ª área, 

de propriedade de Teodorico Vitorino da Silva e finalmente pela frente 

com a Rua Ana Rosa de Jesus, mede 13,00 mts, perfazendo uma área 

total de 520,00m2 (Quinhentos e vinte metros quadrados), situada no 

Loteam ento Ipanema, nesta cidade.ò 

 

   Parágrafo único ï A chefia do Poder Executivo 

Municipal designará uma comissão composta de no mínimo 03 (três) 

pessoas com conhecimento na matéria para proceder à avaliação da 

área de terreno a ser dada em dação de pagament o.  

 

   Art. 4º. O imóvel repassado na forma permitida nesta 

Lei passará a integrar o patrimônio da Empresa sob o regime de 

disponibilidade plena e absoluta, como bem particular.  

 

   Art. 5º. Da escritura pública de dação em pagamento 

do imóvel retro descri to e caracterizado, deverá constar, 

obrigatoriamente, expressa renúncia do credor a quaisquer reclamações 

futuras quanto aos seus créditos tributários relacionados no Art. 2º, 

desta Lei.  

 



   § 1º. Referida escritura deverá ser celebrada no prazo 

de até 120  (cento e vinte) dias, contado da publicação da presente Lei, 

sob pena de caducidade desta autorização legislativa.  

 

   § 2º. O Município arcará com todas as despesas 

cartoriais, inclusive as de matrícula do título no Ofício de Registro de 

Imóveis da Comar ca, ficando dispensado o ITBI referentemente a área 

objeto da dação em pagamento.  

 

   Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de setembro de 2.004.  
 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.232, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 
 

 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua Lucia Helena de Paula Neto,  

a Rua 542,  em toda a sua extensão, localizada no Bairro Santa Cruz, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 20 de setembro de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 21.10.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.233, DE 04 DE novembrode 2004. 
 

 

 

          “ Denomina logradouro municipal na forma que especifica 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte lei: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua JOSÉ VERÍSSIMO,  a Rua 

402  em toda a sua extensão, localizada no Bairro Pontal Norte, nesta cidade.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 28 de outubro de 2.004. 
 

 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 04.11.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.234, DE 04 DE novembrode 2004. 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS, PARA O EXERCÍCIO 

DE 2005”  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.235, DE 04 de novembrode 2004. 

 

OBS: ESTA LEI NÃO EXISTE. PRIMEIRO  FOI 

SANCIONADA, DEPOIS  VETADA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.236, de 04 de novembro de 2004. 

 
Projeto de Lei nº             , de             de outubro de 2004.  

 

ñAutoriza realização de indenização de uma casa residencial, muro e 

outras benfeitorias na forma como especificaò. 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei;  Municipal, anciono a 

e lei:  

Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

indenizar, em nome do Município de Catalão, uma casa residencial com quatro 

cômodos, com aproximadamente 60,00 m2, muros que a circundam e outras 

benfeitorias, com o respectivo ter reno, situado na Rua 31 de março, nº 25, no 

Bairro Parque das Mangueiras, nesta cidade, de propriedade do Sr. CORNÉLIO 

JOSÉ DA SILVA.  

 

Parágrafo Único ï Para indenizar a referida casa, muros, 

benfeitorias e terreno descrito no ñcaputò deste artigo, o Município destinará, à 

título de indenização, a 2ª, 3ª e 7ª áreas localizadas no Setor Margon II, nesta 

cidade, sendo a 2ª e 3ª áreas com 360,00 m2 cada e a 7ª área com 691,00 

m2, todas constantes do Decreto de Desmembramento nº 1.706, de 15 de 

setembro de 2.0 04, que passará ao patrimônio do Sr. Cornélio José da Silva.  

 

 

Artigo 2º -  A área onde localizam -se as construções indenizadas por 

esta lei, será destinada a composição de área a ser atingida pelo lago do bairro 

Monsenhor Souza, nesta cidade.  

 



Artigo 3º -  O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 

composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação do imóvel 

a ser indenizado, bem com as área que servirão de pagamento da referida 

indenização.  

 

  Artigo 4º -  As despesas com escrituração, c ustas, emolumentos, registro 

e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 

exclusiva do Município, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres 

públicos municipais referentes aos imóveis a serem transacionados.  

 

         Artigo 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal             nº 

2.204, de 25 de junho de 2.004.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 04 de novembro de 2004.  

 

 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 05.11.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 



 
PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo  

EEssttaaddoo  ddee  GGooiiááss  

    

LLEEII    NN..ºº  22..223377  ddee  0099  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22000044  
 

     “ Altera redação do artigo 39 e do § 3º do artigo                                                                                             

                                                                  17 que menciona” 
 

   O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, usando das prerrogativas do artigo 14, 
combinado com o artigo 23 da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou, e eu, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

   Art. 1º -  Pela presente Lei, ficam modificados o artigo 39 e o § 3º do 

artigo 17, da Lei nº.845, de 10 de abril de 1.990 (Lei Orgânica Municipal), e doravante 

passam a ter as seguintes redações:  

   “ Art.39 – Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse em Sessão Solene 

da Câmara Municipal no dia lº de janeiro do ano subseqüente à eleição, prestando o 

compromisso de manter e cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e esta 

Lei Orgânica, observar as leis e promover o bem geral do Município”. 

   “Art. 17 - ............ 

                                            § 1º - .............. 

                                            § 2º - .............. 

                                            § 3º- A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessão Solene de 

instalação legislativa a 1º de janeiro do ano subseqüente  à eleição municipal para a 

posse de seus membros, do Prefeito e do Vice-Prefeito e eleição da Mesa Diretora e das 

Comissões Permanentes”. 

    Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação e 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

  

      SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  GGooiiááss  aaooss  0099  

ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee    22000044..  

____________________________________________________  

* José Carlos Elias da Silva * 

--  PPrreessii ddeennttee//VV eerreeaaddoorr  ðð  

____________________________________________                                                                                                                                            

________________________________________________  

   * Mauro Leonel *                                                                                   * Paulo César 
Pereira * 
- 1º Secretário/Vereador -                                                                      - 2º 
Secretário/Vereador ð 

  



““  OO  PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCââmmaarraa  

MMuunniicciippaall  ddee  CCaattaallããoo,,  EEssttaaddoo  ddee  

GGooiiááss,,  ffaaççoo  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  

MMuunniicciippaall  aapprroovvoouu  ee  eeuu  

PPrroommuullggoo  aapprreesseennttee  LLeeii  nn..ºº  

22..223377,,  eemm  ttooddooss  ooss  sseeuuss  aarrttiiggooss  

RReeggiissttrree--ssee  ee  PPuubblliiqquuee--ssee  

  

CCaattaallããoo  GGoo,,  0099  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  

22000044..  

  

**  JJoosséé  CCaarrllooss  EElliiaass  ddaa  SSiillvvaa  **      

          PPrreessiiddeennttee    

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.238, de 11 de novembrode 2004. 

 
“CRIA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, VISANDO O FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MATERNO 

INFANTIL E CENTRO INTEGRADO DA MULHER, DESTA CIDADE”. 

 
O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, 

por seus represe ntantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

 
                                   Artigo 1º - Fica criada a estrutura a dministrativa 

do Fundo Municipal de Saúde de Catalão, na forma especificada abaixo e 

ainda constante do ANEXO I – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATALÃO - Dos Cargos Comissionados –, parte integrante desta lei, sendo 

que todos os cargos ora criados serão regi dos pelo Estatuto do Servidor 

Público do Município de Catalão.  
  

ANEXO I ï  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO ï F M S 

ESTRUTURA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
REF.: MÊS DE SETEMBRO/2004 

 

 

   

N.ºVAGAS CARGOS VALOR  

01 DIRETOR GERAL HMI e CIM (Médico c/Reg.  no CRM) 2.500,00 

01 SUPERVISOR DE ENFERMAGEM (Graduado em Enfermagem c/Reg. No 
COREN) 

2.100,00 

23 ASSESSOR CLINICO (Médico Esp. Obstetricia, Pediatria e Radiologia 
c/Reg. no CRM) 

2.000,00 

03 ASSESSOR APOIO A RADIOLOGIA (Téc. em Radiologia c/Reg. Cons. 
Radiologia) 

1.092,00 

01 CHEFE DEPARTAMENTO FARMACIA (Graduado em Farmácia c/Reg. no 
CRF) 

1.031,52 

23 ASSESSOR APOIO A ENFERMAGEM (Téc. em  Enfermagem c/Reg. no 
COREN) 

752,95 

03 CHEFE DE SECAO HMI e CIM (2º grau completo) 544,39 

09 SECRETARIA EXECUTIVA (2º grau completo) 453,49 

17 ENCARREGADO DE AREA HMI e CIM 333,00 

Artigo 2º - Aos cargos criados no artigo anterior, 

poderão ainda ser concedida gratificação de função de até 100% (cem por 
cento) sobre o valor do vencimento do cargo.  

 

Artigo 3º - Todas as despesas com a execução 

desta lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO.  



 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) d e novembro do 
corrente ano, revogando -se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás aos 09  de 
novembro de  2004.  

 

 
__________________________ 

* José Carlos Elias da Silva *  

- Presidente/Vereador – 

 
 

______________________                                    ________________________ 

     * Mauro Leonel *                                          * Paulo César Pereira *  
- 1º Secretário/Vereador -                              - 2º Secretário/Vereador – 

 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 11.11.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.239, de 19 de novembrode 2004. 

 
ñConcede Gratifica«o Especial aos Funcion§rios 

Municipais, como especifica.ò 

 

A Câm ara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder Gratificação Especial aos servidores desta Prefeitura, que 

prestaram serviços suplementares impresci ndíveis no decorrer da Festa 

de Nossa Senhora do Rosário, neste ano de 2.004, como especifica:  

 

FUNCIONÁRIOS  Vr.  R$ a  Receber  

ADEUSIMAR ALVES DA SILVA  563,76  

ADRIANO CAMARGO  258,32  

ADRIANO NAVES  545,55  

ADRIANO PATRÍCIO R. DE SOUZA  543,65  

AGUILAR FRA NCISCO DE MACEDO  242,40  

AGUINALDO DAMASCENA DOS SANTOS  180,82  

AGUINALDO VALÉRIO DA SILVA  232,49  

ALEXANDRE RODRIGUES DA COSTA  424,20  

ANA MARIA ABRAHÃO D. DOS REIS  38,18  

ANGELO LEÃO DO NASCIMENTO  181,80  

ANIVALDO JOAQUIMA DE OLIVEIRA  811,63  

ANTÔNIA DE  FÁTIMA NASCIMENTO  481.84  

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA  181,80  

ANTÔNIO GERALDO DA SILVA  90,56  

ARNALDO TOMÉ BARBOSA  258,32  



CACILDA APARECIDA ALVES  282,60  

CARLOS FIDELIS DA SILVA  258,32  

CÍCERO GALDINO DE SOUSA  296,65  

CLEIBER ANTÔNIO DA COSTA  424,20  

CLEIBER  MONTEIRO DOS SANTOS  424,20  

DONIZETE DE FREITAS MARTINS  769,43  

DURVAL SALVIANO DO NASCIMENTO  291,66  

ELISIÁRIO BORGES JÚNIOR  424,20  

FÁBIO DE SÁ BORGES  242,40  

FRANCISCO CAMARGO  454,09  

HELENO DE PAULA PONTES  712,05  

INHORICO PEREIRA DA COSTA  621,30  

IZA IAS APOLINÁRIO DANTAS  415,06  

JAKSON LUIZ DUARTE  424,82  

JAMIL ANTÕNIO DOS SANTOS  381,29  

JEOVANINE LUIZ LOURENÇO  464,86  

JESUS BERNARDO DE OLIVEIRA  630,76  

JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS  232,49  

JOÃO BATISTA DE MORAIS  52,97  

JOÃO BATISTA PIRES NETTO  433,11  

JOÃO  DIAS DUARTE  386,49  

JOÃO FERNANDES DA SILVA  364,87  

JOÃO PEREIRA DE MELO  361,76  

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS  258,32  

JOAQUIM FERREIRA DA FONSECA  467,02  

JOSÉ GONÇALVES NETO  258,32  

JOSÉ LOURENÇO DE MORAIS  308,70  

JOSÉ MARIO RIBEIRO  440,56  

JOSÉ MIGUEL BORGES  258,32  



JÚLIO FIDELIS DA SILVA  258,32  

LEANDRO MARTINS SILVÉRIO  424,20  

LECY ALVES PIRES  258,32  

MANUEL CAMARGO  258,32  

MARCIO MARTINS PIRES  85,24  

MARCO SILVA  445,11  

MARIA LÚCIA NAVES DA SILVA  310,81  

NILTON MARTINS COELHO  87,90  

PAULO DOS ANJOS ROSA  418 ,27  

PEDRO MARTINS RIBEIRO  524,77  

RENATO JOÃO MARTINS  330,83  

ROBERTO ABRÃO DAYOUB  909,76  

ROBERTO CAMARGO  258,32  

ROBERTO CARLOS FÉLIX  382,67  

ROBERTO ELIAS KALIL  421,53  

RONALDO LOURENÇO DA SILVA  206,66  

SEBASTIÃO COELHO DA SILVA  556,84  

SEBASTIÃO MANUE L GOMES  296,65  

SERGIO SILVA COSTA  609,34  

SIVALDO MENDES DE OLIVEIRA  271,93  

SULIANE COUTINHO DOS SANTOS  242,40  

VANDERLEY DE OLIVEIRA DA SILVA  423,22  

VILMAR JOSÉ BORGES  361,76  

WENDER RODRIGUES DE SIQUEIRA  424,20  

WILLIAN GONÇALVES  318,05  

TOTAL  25.461, 56  

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão a 

conta da dotação orçamentária vigente. 

 



Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando -se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 16 de novembro  de 2.004. 

 
 

   

 * José Carlos Elias da Silva * 
- Presidente/Vereador - 

 

 
 
   

* Mauro Leonel *  
- 1º Secretário/Vereador - 

 * Paulo César Pereira * 
- 2º Secretário/Vereador - 

 

 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 19.11.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.240, de 30 de novembrode 2004. 

 

 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Catalão Goiás, para o exercício financeiro de 2005. 

 

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1° - Fica aprovado para o exercício financeiro de 2005, o Orçamento 

Geral do Município de Catalão, Estado de Goiás, discriminados pelos Quadros e demais 

Anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 79.613.000,00 

(Setenta e nove milhões, seiscentos e treze mil reais). 

  Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, 

suprimentos de fundos e demais rendas na forma da Legislação em vigor e das demais 

especificações constantes das tabelas explicativas e de acordo com o seguinte 

desdobramento: 

 

 

I –  RECEITAS CORRENTES................................................. R$ 80.412.000,00 

Receita Tributária..................................................................... R$ 7.852.000,00 

Receita de Contribuições.......................................................... R$ 4.230.000,00 

Receita Patrimonial................................................................... R$ 510.000,00 

Receita de Serviços................................................................... R$ 6.300.000,00 

Transferências Correntes.......................................................... R$ 57.410.000,00 

Outras receitas Correntes.......................................................... R$ 4.110.000,00 

II – RECEITAS DA CAPITAL................................................ R$ 5.960.000,00 

Alienação de Bens.................................................................... R$ 710.000,00 

Transferências da Capital.......................................................... R$ 5.250.000,00 

Deduções da Receita Corrente............................................... R$ 6.759.000,00 

TOTAL....................................................................................

......... 

R$ 79.613.000,00 

 

 

 Art. 3° A Despesa será realizada na forma dos Quadros e Anexos que 

compõem a presente Lei, de conformidade com o seguinte desdobramento: 

  I - DESPESAS DISCRIMINADAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO: 

   

01- Poder Legislativo............................................................ R$ 4.102.000,00 

02- Poder Judiciário.............................................................. R$ 95.000,00 

03- Poder Executivo............................................................. R$ 75.416.000,00 

TOTAL.................................................................................. R$ 79.613.000,00 



......... 

 

 

 

 

II - DESPESAS DISCRIMINADAS POR UNIDADES 

ORÇAMENTARIAS: 

 

 

01- Gabinete do Prefeito....................................................... R$ 1.048.000,00 

02- Secretaria de Administração........................................... R$ 3.763.000,00 

03- Secretaria de Planejamento............................................ R$ 164.000,00 

04- Departamento Jurídico................................................... R$ 303.000,00 

05- Departamento Pessoal.................................................... R$ 152.000,00 

06- Gabinete do Secretário de Finanças............................... R$ 148.000,00 

07- Departamento de Fiscalização e Arrecadação ............... R$ 352.000,00 

08- Departamento de Tesouraria ......................................... R$ 311.000,00 

09- Departamento de Contabilidade .................................... R$ 216.000,00 

10- Setor de Segurança Pública............................................ R$ 110.000,00 

11- Gabinete do Secretário de Assistência Social................ R$ 266.000,00 

12- Departamento de Assistência ao Idoso........................... R$ 101.000,00 

13- Creches........................................................................... R$ 568.000,00 

14- Departamento de Ação Comunitária.............................. R$ 1.226.000,00 

15- Departamento de Alimentação ao Funcionário.............. R$ 754.000,00 

16- Gabinete do Secretário de Saúde e Saneamento............ R$ 122.000,00 

17- Departamento de Controle Básico de Saúde...... ........... R$ 762.000,00 

18- Departamento de Assist. Hospitalar e Ambulatorial...... R$ 1.811.000,00 

19- Departamento de Saneamento........................................ R$ 700.000,00 

20- Gabinete do Secret. da Educ. Cultura, Esporte e Lazer. R$ 626.000,00 

21- Departamento de Ensino Fundamental.......................... R$ 6.183.000,00 

22- CAIC.............................................................................. R$ 704.000,00 

23- Departamento Universitário........................................... R$ 3.270.000,00 

24- Departamento de Ensino Pré-Escolar............................. R$ 746.000,00 

25- Departamento de Ensino Especial.................................. R$ 205.000,00 

26- Departamento de Esportes e Lazer................................. R$ 1.268.000,00 

27- Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Urbanos.... R$ 417.000,00 

28- Departamento de Edificações Públicas.......................... R$ 778.000,00 

29- Departamento de Infra Estrutura.................................... R$ 6.485.000,00 

30- Departamento de Limpeza Pública................................ R$ 3.686.000,00 

31- Departamento do Cemitério........................................... R$ 31.000,00 

32- Departamento de Iluminação Pública............................ R$ 3.111.000,00 

33- Departamento de Parques e Jardins................................ R$ 1.108.000,00 

34- Gabinete do Secret. de Agricultura e Meio Ambiente... R$ 565.000,00 

35- Departamento de Meio Ambiente.................................. R$ 371.000,00 

36- Departamento de Produção Vegetal............ .................. R$ 981.000,00 

37- Departamento de Promoção da Produção Animal......... R$ 56.000,00 

38- Gabinete do Secret. de Industria Comercio e Turismo.. R$ 1.140.000,00 



39- Departamento de Promoção Industrial........................... R$ 143.000,00 

40- Departamento de Promoção Comercial.......................... R$ 61.000,00 

41- Departamento de  Turismo............................................. R$ 61.000,00 

42- Departamento de Comunicações Postais........................ R$ 48.000,00 

43- Departamento de Telecomunicações.............................. R$ 124.000,00 

44- Gabinete do  Secretário de Transportes.......................... R$ 294.000,00 

45- Departamento de Terminais Rodoviarios....................... R$ 17.000,00 

46- D.M.E.R......................................................................... R$ 3.817.000,00 

47- Judiciário........................................................................ R$ 95.000,00 

48- Departamento de Previdência Social.............................. R$ 980.000,00 

49- Setor da Alimentação Escolar........................................ R$ 220.000,00 

50- Departamento de Recup. de Depend. de Alcool............ R$ 145.000,00 

51- Clube do Povo................................................................ R$ 255.000,00 

52- Departamento Cultural................................................... R$ 347.000,00 

53- Departamento de Assistência ao Menor......................... R$ 180.000,00 

54- CIDE............................................................................... R$ 320.000,00 

 55- Reserva de Contingência................................................ R$ 432.000,00 

56- Câmara Municipal de Catalão........................................ R$ 4.102.000,00 

57- FUNDEF........................................................................ R$ 2.601.000,00 

58- FMS................................................................................ R$ 6.014.000,00 

59- SMTC............................................................................. R$ 1.119.000,00 

60- FEMBOM....................................................................... R$ 150.000,00 

61- FUMBEM....................................................................... R$ 575.000,00 

62- FLBES............................................................................ R$ 1.706.000,00 

63- IPASC............................................................................. R$ 3.767.000,00 

64- SAE................................................................................ R$ 6.861.000,00 

65- FCMDC.......................................................................... R$ 571.000,00 

TOTAL.......................................................... R
$ 

79.613.000,00 

 

 

 

III - DESPESAS DISCRIMINADAS POR FUNÇÕES 

GOVERNAMENTAIS: 

 

 

01 Legislativa...................................................................... R$ 4.102.000,00 

02- Judiciário........................................................................ R$ 95.000,00 

03- Administração e Planejamento....................................... R$ 6.457.000,00 

06- Segurança Pública ......................................................... R$ 1.379.000,00 

08- Assistência Social .......................................................... R$ 10.123.000,00 

10- Saúde................................... .......................................... R$ 8.854.000,00 

12 Educação ....................................................................... R$ 14.555.000,00 

13 Cultura............................................................................ R$    918.000,00 

15 Urbanismo ..................................................................... R$ 15.616.000,00 

17 Saneamento.................................................................... R$ 7.561.000,00 

18 Gestão Ambiental........................................................... R$ 936.000,00 



20 Agricultura..................................................................... R$ 1.037.000,00 

22 Industria.......................................................................... R$ 1.344.000,00 

23 Comercio e Serviços....................................................... R$ 61.000,00 

24 Comunicações................................................................ R$ 172.000,00 

26 Transportes .................................................................... R$ 4.448.000,00 

27 Desporto e Lazer............................................................ R$ 1.523.000,00 

99 Reserva Contingência..................................................... R$ 432.000,00 

 TOTAL............................................................. R
$ 

79.613.000,00 

 

  Art. 4°  O Poder Executivo no interesse da Administração, poderá na 

vigência deste Orçamento , abrir os Créditos Suplementares que se fizerem necessários, 

mediante utilização dos recursos definidos nos itens I, II, III  e IV, dos parágrafos 1° e 2° 

do Art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964, até o limite máximo 70% 

(Setenta por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, para atender a insuficiência de 

dotações orçamentárias dos órgãos da administração. 

  Art. 5°  Revogadas as disposições em contrário, a presente  Lei entrará em 

vigor a partir de 1º de Janeiro de 2005. 

 

        Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 09 de novembro de 2004. 

 

 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 05.11.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
     Prefeito Municipal” 

 



LEI Nº 2.241, de 07 de dezembro de 2004. 
 

     “Define atribuições da Procuradoria Jurídica e dá outras providências”  
 

 

                                       A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  

e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei; 

 

Art. 1º - Por esta lei complementar e em atendimento ao disposto no artigo 48, 

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município (Lei n.º 845, de 05 de abril de 

1.990), define-se as atribuições e cria a estrutura funcional da Procuradoria Jurídica 

do Município de Catalão. 

 

Art. 2º - A Procuradoria Jurídica do Município terá a seguinte estrutura básica: 

  

I – Procuradoria Geral; 

II – Subprocuradoria;  

III – Serviço de Assistência Judiciária; 

IV – Assessoria Executiva.  

 

Art. 3º - Compete à Procuradoria Geral do Município:  

 

I – representar, mediante delegação do Prefeito Municipal, o Município, suas 

autarquias e fundações públicas, em juízo e fora dele;  

 

II - examinar previamente a legalidade dos contratos, convênios, acordos ou ajustes 

que interessem à Administração Pública;  

 

III – elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em 

mandados de segurança, ação popular e ação civil pública impetrados contra ato do 

Prefeito e de outras autoridades que forem indicadas em norma legal ou 

regulamento;  

 

IV – exercer funções de consultoria jurídica da Administração Municipal, bem como 

emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação governamental de leis 

ou atos administrativos;  

 

V – propor ao Prefeito o encaminhamento de representação para a declaração de 

inconstitucionalidade de quaisquer atos normativos, minutar a competente petição, 

bem como as informações que devem ser prestadas pelo Prefeito na forma da 

legislação específica;  

 

 VI – defender os interesses do Município junto aos contenciosos administrativos;  



 

VII – assessorar o Prefeito, cooperando na elaboração de matéria legislativa;  

 

VIII – opinar sobre providências de ordem jurídica aconselhadas pelo interesse 

público e pela interpretação das leis vigentes;  

 

IX – propor ao Prefeito a edição de normas legais ou regulamentares;  

 

X – propor ao Prefeito, para os órgãos da administração direta e indireta e das 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter jurídico que 

visem proteger-lhes o patrimônio ou aperfeiçoar as práticas administrativas;  

 

XI – elaborar minutas padronizadas dos termos de convênios, contratos e outros 

ajustes a serem firmados pelo Município;  

 

XII – opinar, por determinação do Prefeito, sobre consultas que devam ser 

formuladas pelos órgãos da administração direta e indireta ao Tribunal de Contas do 

Estado e demais órgãos de controle financeiro, orçamentário e patrimonial;  

 

XIII – opinar previamente com referência ao cumprimento de decisões judiciais e, 

por determinação do Prefeito, nos pedidos de extensão de julgados, relacionados 

com a administração direta municipal;  

 

XIV – opinar, sempre que solicitado, nos processos administrativos em que haja 

questão judicial correlata ou que neles possa influir como condição de seu 

prosseguimento;  

 

XV – acompanhar, supervisionar e assessorar comissões processantes em caso de 

processo disciplinar promovido contra servidor municipal;  

 

XVI – prestar informações à Câmara Municipal, quando solicitadas;  

 

XVII – acompanhar, supervisionar e controlar os princípios da moralidade, 

legalidade, publicidade, impessoalidade, eficiência e razoabilidade dos atos do Poder 

Executivo e a defesa dos interesses legítimos do Município;  

 

XVIII – defender, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, os atos e 

prerrogativas do Prefeito Municipal; 

 

Art. 4º - Compete a Subprocuradoria: 

 

I – colaborar e dar cumprimento em todas as atribuições do Procurador Geral; 

 



II – Substituir o Procurador Geral perante os órgãos administrativos; 

 

III – representar o Município perante o poder judiciário, quando da ausência e/ou 

impedimento do Procurador Geral; 

 

IV - emitir relatório mensal, relatando todas as atividades e serviços prestados na 

Procuradoria, encaminhando-o ao Procurador Geral; 

 

Art. 5º - Compete ao Serviço de Assistência Judiciária:  
 

I – prestar, de forma subsidiária, assistência jurídica à população de baixa renda, 

quando recorrer à prestação jurisdicional penal e civil;  

 

II – emitir relatório mensal, relatando todas as atividades e serviços prestados, 

encaminhando-o para a Procuradoria Geral; 

 
Art. 6º - Compete a Assessoria Executiva: 

 

I – formular e elaborar documentos de responsabilidade da Procuradoria; 

 

II – manter sob sua guarda e cuidados todos os documentos e processos de interesse da 

Procuradoria; 

 

III – organização geral do protocolo e arquivo; 

 

IV – cuidar da agenda, correspondência e atendimento ao público, respeitando as 

prerrogativas do cargo. 

 

Art. 7º - Para responder pela Procuradoria Geral do Município, com as atribuições 

definidas no Art. 3º desta lei, fica criado 01 (um)  cargo de Procurador Geral do 

Município, com a remuneração equivalente aquela percebida pelos Secretários 

Municipais. 

 

Art. 8º - Para compor a Subprocuradoria municipal, com subordinação direta ao 

Procurador Geral, e com as atribuições definidas no Art. 4º desta lei, ficam criados 

03 (três) cargos de Subprocuradores municipais, com a remuneração 3.831,75 (Três 

mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos). 

 

Art. 9º - Para compor o Serviço de Assistência Judiciária, com as atribuições 

definidas no Art. 5º desta lei, o titular poderá ser ocupante do cargo de Assessor 

Jurídico Municipal e/ou Chefe do Departamento de Defensoria Pública Municipal, 

com enquadramento e remuneração já definida no Quadro Funcional do Município. 

 

Art. 10º - Para responder pela Assessoria Executiva, com as atribuições definidas no 



Art. 6º desta lei, fica criado 01 (um) cargo de Assessora Executiva, subordinada a 

Procuradoria Geral e com remuneração de R$ 555,01 (Quinhentos e cinqüenta e 

cinco reais e um centavo). 

 

Art. 11 – Para o preenchimento dos cargos de Procurador Geral, Subprocuradores e 

Assessores Jurídicos será sempre exigido formação em curso superior em Direito. 

 

Art. 12 – Todos os cargos criados por esta lei serão em comissão, de livre nomeação 

e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e farão parte da estrutura 

administrativa constante do Anexo III, da lei municipal n.º 1.818/2000. 

 

Art. 13 – Em razão da nova definição das funções criadas por esta lei, ficam extintos 

os cargos de Procurador Jurídico do Município, Chefe do Departamento de 

Assessoria Jurídica e uma vaga do cargo de Assessor Jurídico do Município, todos 

constantes do Anexo III da lei citada no artigo anterior. 

 

Art. 14 -  As despesas com a execução desta lei correrão a conta da dotação 

orçamentária vigente. 

 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir 1º (primeiro) de janeiro do ano de 2.005, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de novembro de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 07.12.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.242, de 07 de dezembro de 2004. 
 

 

 ñAutoriza firmar convênios, realizar despesas e conceder 

subvenção financeira da forma que especifica e dá 

outras provid°nciasò.  

 

     A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 

Artigo 1º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a realizar despesas e a conceder 

subvenção financeira, na importância de até R$ 250.000,00 (Duzentos e 

cinqüenta mil reais), ao CLUBE RECREATIVO E ATL ÉTICO CATALANO ï CRAC. 

 

§ 1º -  As despesas e a concessão da subvenção referidas neste 

artigo serão repassadas durante o primeiro semestre do ano vindouro, visando 

à participação do referido Clube no campeonato Goiano de Futebol da Divisão 

de Elite e a sua participação na Copa do Brasil de 2005.  

 

                 § 2° ï O Município de Catalão fica ainda autorizado, caso 

necessário, a firmar convênios com o Clube Recreativo e Atlético Catalano ï 

CRAC, visando à consecução dos objetivos desta Lei.   

 

Artigo 2º  -  Para fazer face aos recursos desta lei, o CLUBE 

RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO ï CRAC, deverá apresentar o plano de 

aplicação e, posteriormente, a devida prestação de contas referente a 

subvenção recebida.  

 

Artigo 3º -  Todas as despesas com a execução d esta lei 

correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente.  

 



Artigo 4.º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições  em contrario.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de novembro de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 07.12.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.243, de 07 de dezembro de 2004. 

 
ñAutoriza a concess«o de Bolsa -  Auxílio a monitores 

que menciona e d§ outras provid°nciasò. 

    

A Câmara M unicipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder a título de remuneração, 20 (vinte) bolsas ïauxílio a monitores a 

serem designados , em caráter de excepcional interesse público, para 

atender a realização de  Convênio firmado com o FNDE ï Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação e esta municipalidade.  

 

Art. 2º -  A realização dos trabalhos através de monitores 

que serão remunerados  através de bolsa -auxílio autorizada por esta lei, serão 

empregados junto a Secretaria Municipal de Educação para a execução do 

Projeto/ Nível/ Modalidade AÇÕES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES, referente 

ao convênio nº 804538/2004 do Processo nº 23400.002321/200 4-73.  

 

Parágrafo Primeiro ï Referido projeto tem a finalidade 

precípua de conceder bolsa -auxílio a monitores já qualificados que trabalharão 

as ações educativas complementares, tais como: xadrez, informática, 

esportes, teatro, dança e reforço escolar, onde  o principal objetivo é o 

ingresso, o regresso, a permanência e o sucesso educacional das crianças da 

rede municipal de ensino.  

 

Parágrafo Segundo ï O regime da execução do Projeto é da 

administração, cujo montante liberado pela FNDE ï Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação é de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e 

quinhentos reais), com contrapartida da municipalidade no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais).  



Parágrafo Terceiro ï A realização dos trabalhos através dos 

monitores, cuja carga horária se rá de 04 (quatro) horas diárias nas escolas 

urbanas e de 04 (quatro) horas semanais nas escolas rurais, terão seus 

proventos na forma de Bolsa Auxílio, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

mensais cada uma, por um período de 05 (cinco) meses.  

 

Parágrafo Quarto ï São vedados quaisquer adicionais aos 

valores definidos nos parágrafos anteriores deste artigo.  

 

Art. 3º - As designações dos monitores para 
realização dos trabalhos estipulados no convênio não poderão exceder ao 
período de 05 (cinco) meses. 

 

        Art. 4º -  As despesas decorrentes da execução desta 

lei correrão por conta da dotação própria do Município.  

 

      Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro do ano em curso, 

revogadas as dis posições em contrário, especialmente a Lei nº 2.230 de 21 de 

outubro de 2.004.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 29 de novembro de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 07.12.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 



LEI Nº 2.244, de 09 de dezembro de 2004. 

 
ñAutoriza a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CATALÃO ï SAE  ï a realizar despesas com o 

desenvolvimento de um plano de mídia da forma que especifica e dá 

outras provid°nciasò 

 

                  A Câmara Municipal d e Catalão, Estado de Goiás, aprova, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado, em nome do  Município de Catalão, através da 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CATALÃO ï 

SA E,  a realizar despesas até o limite de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 

com o desenvolvimento de um plano de mídia (marketing esportivo) a ser 

implementado durante o primeiro semestre de 2005.  

 

Parágrafo único ï A SAE fica ainda autorizada, caso 

necessár io, a firmar convênios e a repassar recursos financeiros ao Clube 

Recreativo e Atlético Catalano ï CRAC, visando à consecução dos objetivos 

desta Lei.   

 

Art.2º -  As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias  da 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CATALÃO ï 

SAE ï suplementadas, se necessário.  

 

      Art.3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 06 de dezembro de 2.004. 
 



(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 

 

                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 

                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  

 

 

“Sanciono a presente Lei . 

Registre-se e publique-se.  

Catalão, 09.12.2004. 

(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.245, de 09 de dezembro de 2004. 

 
ñAltera o artigo 45 da Lei Municipal nÜ 1.142, de 05 
de maio de 1992 e dá outras  provid°nciasò 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º -  O Artigo 45, da Lei Municipal nº 1.142, de 

05 de maio de 1.992, passa a partir desta data, a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

ñLei Municipal nÜ 1.142, de 05/05/1992 
 

-  Art. 45 ï O servidor público municipal somente será 

colocado em regime de dedicação exclusiva a critério do Chefe do Poder 

Público Municipal, por ato próprio de designação.  
 

Parágrafo único -  Considera -se c omo dedicação 

exclusiva a obrigatoriedade de permanecer o funcionário, em regime de  
tempo integral, a disposição do órgão em que tiver exercício,  ficando de 

conseqüência proibido de exercer outro cargo, função ou atividade particular 

ou pública,  ressalv ada a pertinente a uma de magistério, nos termos da 
Constituição Federal .ò 

 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 06 de dezembro de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 
     Presidente/vereador 

 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 09.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipal” 

 

 



LEI Nº 2.246, de 09 de dezembro de 2004. 
 

 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS 

IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDąNCIAS.ò 
 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado  de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  
 

Artigo 1.º -  Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal 

autorizada a permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com a 

Escola Infantil Monteiro Lobato, os Lotes de terreno car acterizados como 
Lotes 01, 02, 03, 04 e 05 da Quadra 15 do Loteamento Ipanema II; os 

Lotes 01, 02, 03, 04 e 35 da Quadra 03 do Loteamento Eldorado; os 

Lotes 02, 03 e 04 da Quadra 04 do Loteamento Eldorado; os Lotes 02 e 

03 da Quadra 02 do Loteamento Eldora do; e a área situada entre a 

quadra 60, Rua 548 e Avenida Castelo Branco, no Setor Santa Cruz, 
com  a medida de 2.202,49 m2,   área e lotes estes de propriedade do 

Município de Catalão, pelo terreno caracterizado no Loteamento Nossa 

Senhora do Rosário, com  a área de 4.051,68 m2, situado nesta cidade 

na Rua Fakes Abrão, lado par, esquina com a Rua 01, registrado sob o 
nº R1 -19250, fla. 234, do livro 2 -BN do CRI local, área esta de 

propriedade da Escola Infantil Monteiro Lobato.  

 

Artigo 2º -  Os terrenos que p assarão a propriedade do 
Município de Catalão servirão para compor  área de relevante interesse 

ecológico ï Parque Natural Municipal  de Catalão, na forma como 

determina o Decreto Municipal nº 1.307, de 31 de outubro de 2.003.  

 
Artigo 3.º -  O Chefe do Pode r Executivo nomeará uma 

Comissão composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a 

avaliação dos imóveis a serem permutados.  

 

Artigo 4.º -  Artigo 4.º -  As despesas com escrituração, custas, 
emolumentos, registro e outras decorrentes das transferência s dos 

imóveis, correrão por conta exclusiva do Município de Catalão, ficando 

dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais por 

parte do outro permutante.  

 



Artigo 5.º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as dispo sições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 06 de dezembro de 2.004. 
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 
     Presidente/vereador 

 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 09.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipal” 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 



LEI Nº 2.247, de 10 de dezembro de 2004. 

 
“Estabelece horário de funcionamento das 

creches municipais e conveniadas da forma 

que especifica” 

 

 
O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por 

seus representantes legais, aprova e  eu, na qualidade de Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a segui nte Lei:  
 

Artigo 1º -  Fica estabelecido que as creches municipais 

e conveniadas deverão funcionar em tempo integral, inclusive nas férias 

escolares.  
 

Parágrafo Único -   Caberá a Secretaria Municipal de 

Educação, cultura e Desporto a organização  o seu aten dimento de 

forma ininterrupta durante todo o ano.  
 

Artigo 2º -  Todas as despesas com a execução desta 

Lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente.  

 
Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçõe s em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 06 de 

dezembro de 2004.  
 

(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 
     Presidente/vereador 

 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
               1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador 

 

 

 
 

 

 

 
 



LEI Nº 2.248, de 15 de dezembro de 2004. 

 

 
Altera o artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.943, de 26 de 

novembro de 2.001, que alterou o artigo 19, da Lei 

Municipal 1.361, de 11 de maio de 1.994 

 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu,  

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte |lei: 

 

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.943, de 26 de 

novembro de 2.001, passa a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação : 

 

“Lei Municipal nº 1.943, de 26/11/2.001” 

 

Art. 2º - O Artigo 19, da Lei 1.361, de 11 de maio de 1.994, passa 

a partir desta data, a ter a seguinte redação: 

 

“Lei Municipal nº 1.361, de 11 de maio de 1.994 

 

Art. 19 – Somente poderão concorrer ao processo de escolha os 

candidatos que preencham, até o encerramento das inscrições, os seguintes 

requesitos : 

 

I – reconhecida idoneidade moral; 

 

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

 

III- residir no município há 05(cinco) anos ou mais, bem como, 

apresentar certidão de antecedentes judiciais criminais da 

Comarca ou Comarcas que tenha residido nos últimos 5(cinco) 

anos; 

 

IV – estar no gozo de seus direitos políticos; 

 

V – possuir 3º (terceiro) grau completo; 

 

VI – possuir CNH categoria B ou D; 

 



VII – demonstrar conhecimento de informática; 

VIII – demonstrar condições de prestar atendimento aos direitos 

da criança e do adolescente, o que será avaliado pela análise do 

Currículo  do candidato; 

 

IX – não ocupar outro cargo eletivo de natureza político 

partidária. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 13 de dezembro de 

2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipal” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 



LEI Nº 2.249 de 17 de dezembro de 2004. 
 

ñAutoriza a Fazenda P¼blica a protestar 

certidões de dívida ativa correspondente aos 

créditos tributários e não - tributários do 
Município de Catalão e dá outras 

provid°nciasò. 

 
                                  O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por 

seus represe ntantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

 

                                   Art. 1º  -  A Fazenda Pública Municipal pode rá enviar 

para protestos, na forma e para fins previstos na Lei Federal nº 9.492 de 10 de 

setembro de 1.997, as certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não 

tributários do Município de Catalão.  

 

          Parágrafo único  ï Os efeitos do protes to alcançarão os 

responsáveis tributários, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.  

 

    Art. 2º  -  A protocolização e a efetivação do protesto das 

certidões de dívida ativa independem do prévio depósito dos valores relativos 

aos emolumentos e demais despesas, que serão pagos pelos interessados de 

acordo com os critérios definidos nos parágrafos seguintes.  

 

    § 1º  -  Por ocasião do pagamento do título em tabelionato 

ou a desistência do protesto, com base na tabela de emolumentos e despesas 

vige ntes na data da protocolização do título.  

 

    § 2º  -  Por ocasião do pedido de cancelamento do protesto 

ou da determinação judicial da sustação definitiva do protesto ou de seus 

efeitos, com base nos valores da tabela e das despesas em vigor na data da 

apr esentação dos referidos documentos, hipóteses em que, para fins de 

cálculo, será considerado o valor do título e sua correspondente faixa de 

referência na tabela de emolumentos.  



 

Art. 3º  -  O Poder Executivo Municipal e os respectivos 

Tabeliões de Protestos  de Títulos e outros documentos de dívida poderão 

firmar convênio dispondo sobre as condições para a realização dos protestos 

de que trata esta Lei.  

 

Art. 4º  -  O Poder Executivo Municipal expedirá os atos 

necessários à regulamentação desta Lei.  

 

 Art. 5º  -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de novembro do corrente 

ano, revogando -se as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipalò 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 



LEI Nº 2.250, de 17 de dezembro de 2004. 
 

ñDisp»e sobre desafeta«o de §rea de terreno 

que especifica e d§ outras provid°nciasò. 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado d e Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei;  Um  

:  

Artigo 1º -  Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada 

a desafetar de sua destinação original (Construção de Praça), passando à 

categoria de bem patrimonial disp onível, a área de terreno de 6.168,50 m² 

(seis mil, cento e sessenta e oito metros e cinqüenta centímetros 

quadrados) , situada entre as Ruas 1º de Maio, 142, 143 e Sucessores de 

Stanilau Korus e Ovídio de Oliveira, no Loteamento Parque das Mangueiras, 

nest a cidade.  

Artigo 2º ï A §rea de terreno citada no ñcaputò deste artigo ser§ 

utilizada para a construção de uma Unidade Escolar Municipal que servirá as 

Comunidades dos Setores Pio Gomes, Parque das Mangueiras, Brasiliense e 

adjacências.  

Artigo 3º -  Esta L ei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipalò 



LEI Nº 2.251, de 17 de dezembro de 2004. 
 

 

 
ñInstitui o Programa de Valoriza«o, de Motiva«o 

e de Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais do 

Munic²pio de Catal«o e d§ outras provid°ncias.ò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Muni cipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:  
 

Artigo 1.º -  Fica instituído o Programa de Valorização, de Motivação 

e de Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais do Município de Catalão, com o 

objetivo de incentivar a recuperação de créditos tributários, relati vos ao ITU, 
IPTU, ISSQN e Contribuição de Melhoria, inscritos ou não em dívida ativa, 

inclusive aqueles que se encontrarem em fase judicial, e compreenderá a 

concessão de anistia de multa de natureza moratória e juros de mora.  
 

Artigo 2º -  Os benefícios de  que tratam o caput deste artigo serão 

concedidos para créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 

30.11.2004, na forma, condições de parcelamento e prazos fixados na 
presente Lei, para pagamento integral e à vista, redução da multa mora tória e 

juros de mora em até 100% (cem por cento) e conforme quadro abaixo:  

 

PRAZO P/ 

ADESÃO  

 

INCENTIVO  

DATA 

PAGAMENTO  

1º 

PAGAMENTO  

Nº DE 

PARCELAS 
FIXAS  

04/02/2005  100%  15/02/2005  __  __  

04/02/2005  80%  15/02/2005  60%  03  

04/02/2005  60%  15/02/2005  50%  04  

04/02/2005  50%  15/02/2005  40%  05  

04/02/2005  40%  15/02/2005  30%  06  

04/02/2005  30%  15/02/2005  20%  07  

04/02/2005  20%  15/02/2005  10%  08  

 
§ 1º -  No parcelamento a que se refere o ñcaputò deste artigo n«o 

poderá haver parcelas com valor inferior a R$ 30,00 ( trinta reais).  

    
§ 2º -  Os créditos ajuizados, já parcelados amigavelmente até a data 

da publicação da presente Lei, não serão objeto da concessão dos benefícios 

aqui estabelecidos.  

 
§ 3º -  A concessão dos benefícios de que trata esta Lei fica 

condiciona da a desistência formal e irrevogável de ações judiciais porventura 



intentadas em desfavor do Município de Catalão, aí incluídas, ações 

declaratórias, anulatórias, embargos à execução, mandados de segurança, 

exceções, inclusive as de pré -executividade, e a inda da defesa e/ou recurso 
administrativo, na hipótese de crédito tributário com a exigibilidade suspensa.  

 

Artigo 3º -  Caso seja efetuado o cálculo e não ocorrido o pagamento 
integral do débito tributário, taxas, custas judiciais e honorários advocatício s 

até a data limite específica, implicará a não inclusão do contribuinte nos 

benefícios estabelecidos nesta Lei, prosseguindo o Município na regular 

cobrança do débito, restabelecendo -se a exigência da multa moratória e dos 
juros de mora, na proporção do s aldo remanescente.  

 

Artigo 4º -  No caso do crédito tributário estar sendo objeto de 
discussão judicial, a extinção, baixa e arquivamento da ação de execução fiscal 

somente será requerida depois de efetuado o pagamento das taxas, custas 

judiciais e honorári os advocatícios, junto ao Cartório dos Feitos da Fazenda 
Pública e Registros Públicos da Comarca de Catalão ï GO.  

 

Parágrafo Único ï Os honorários advocatícios ficam estabelecidos em 

10% (dez por cento), incidindo o percentual sobre o valor do débito pago , já 
deduzido o valor relativo à redução dos encargos moratórios concedida por 

meio da presente Lei.  

  
Artigo 5º -   Os redutores de que tratam esta Lei somente se aplicam 

para pagamentos em moeda corrente, não alcançando outras formas de 

extinção de crédit os tributários.  

 

Artigo 6º -  Para fins dos benefícios desta Lei, os créditos tributários 

ainda não constituídos deverão ser declarados, e, se for o caso, confessados de 

forma irretratável e irrevogável.  

 

Artigo 7º -  O disposto nesta Lei não confere direito  à restituição ou 

compensação de valores de créditos tributários já recolhidos.  

 

Artigo 8º -  Para fazer jus aos benefícios concedidos por esta Lei, o 

contribuinte deverá comparecer à Secretaria da Fazenda Municipal ou, se for o 

caso de divida já ajuizada, à Procuradoria Geral do Município ï Contencioso 
Fiscal, até 20/01/2005, onde deverá manifestar -se, formalmente e por escrito, 

sua intenção de aderir ao Programa, confessando ser devedor do Município de 

Catalão e concordando com todos os termos aqui exposto s. 

§ 1º -  A adesão ao Programa, somente considerar -se-á efetivada, 

com a ocorrência do pagamento, até a data limite proposta, do valor do débito 

integral e à vista, incluídos os honorários advocatícios e custas judiciais.  

§ 2º -  No caso de dívida ajuizada,  juntamente com o pagamento à 

vista de débito tributário, deverão ser recolhidos, junto ao Cartório dos Feitos 



da Fazenda Pública e Registro Públicos da Comarca de Catalão, os valores 

relativos as taxas, custas judiciais e honorários advocatícios, sem o qu e, a 

ação prosseguirá em relação a tais verbas.  

 

Artigo 9º -  Os benefícios concedidos por esta Lei não são 

cumulativos com quaisquer outros anteriormente concedidos ou previstos na 
legislação tributária do Município de Catalão.  

 

Artigo 10 -  Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo regulamentar 

a presente Lei, e autorizado a prorrogar os prazos estabelecidos nos artigos 2º 
e 7º, através de Decreto.  

 

Artigo 11 -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipalò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.252, de 17 de dezembro de 2004. 
 

ñRedefine no Munic²pio de Catal«o ï Goiás a 

Cont ribuição para custeio da iluminação pública 

prevista no artigo 149 -A da Constituição da 

Rep¼blicaò. 

 

  A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei;  Um  

:  

Artigo 1º -  Fica redefinido no  Município de Catalão, para fins de 

custeio do serviço de iluminação pública a Contribuição para Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública ï COSIPA.  

 

Parágrafo Único ï O servio prestado no ñcaputò deste artigo 

compreende a iluminação de vias, logradouros e  demais bens públicos, e a 

instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação e de 

outras atividades a estas correlatas.  

Artigo 2º -  Caberá à Secretaria de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico da Prefeitura do Município de Catalão proced er ao lançamento e a 

fiscalização do pagamento da Contribuição.  

Artigo 3º -  Contribuinte é todo aquele que possua ligação de 

energia elétrica regular ao sistema de fornecimento de energia.  

Artigo 4º -  O valor da contribuição será incluído no montante total  

da fatura mensal de energia elétrica da concessionária desse serviço e 

obedecerá à classificação abaixo:  

 

CLASSE  

 

 

FAIXA DE CONSUMO  

 

VALOR FIXO POR FAIXA R$  

 

RESIDENCIAL  0 até 50  Isento  

RESIDENCIAL  51 até 100  Isento  

RESIDENCIAL  101 até 150  4,50  

RESIDE NCIAL  151 até 200  5,00  



RESIDENCIAL  201 até 500  10,00  

RESIDENCIAL  Acima 501  15,00  

INDUSTRIAL  0 até 300  18,00  

INDUSTRIAL  301 até 500  31,00  

INDUSTRIAL  501 até 1000  41,00  

INDUSTRIAL  Acima 1001  158,00  

COMERCIAL  0 até 300  17,00  

COMERCIAL  301 até 500  29,0 0  

COMERCIAL  501 até 1000  36,00  

COMERCIAL  Acima 1000  52,00  

 

 

§ 1º -  O valor da Contribuição será reajustado anualmente, via de 

Decreto do Executivo, utilizando -se para o referido reajuste a variação do IGP -

M. 

 

§ 2º -  Para os imóveis não edificados o lanç amento e arrecadação 

da taxa serão efetuados nos mesmos moldes e prazos fixados para o IPTU, na 

importância de 15% (quinze por cento) do valor do IPTU, resguardadas as 

disposições legais de cada tributo.   

  

§ 3º -  São isentos do pagamento da taxa de ilumi nação, os 

contribuintes ou proprietários de imóveis localizados na zona rural, exceto os 

distritos e povoados, bem como empresas situadas em qualquer parte do 

Município.  

 

Art. 5º -  Ficam isentos da Contribuição os contribuintes vinculados 

às unidades consu midoras residenciais com faixa de consumo até 100 Kwh. 

mensais.  

 

Art. 6º -  A concessionária de energia elétrica é responsável pela 

cobrança e recolhimento da Contribuição, devendo transferir o montante 

arrecadado para a conta do Tesouro Municipal especialm ente designada para 



tal fim, sob pena de responder civil e criminalmente pelo não -cumprimento do 

aqui disposto.  

 

§ 1º -  A eficácia do disposto no "caput" deste artigo fica 

condicionada ao estabelecimento de convênio a ser firmado entre a Prefeitura 

Munici pal e a concessionária de energia elétrica, respeitadas, no que couber, 

as determinações da ANEEL.  

 

§ 2º -  O convênio definido no parágrafo 1º deste artigo será 

celebrado no prazo máximo de 90 (noventa) dias e disporá sobre a forma e 

operacionalização da cobrança a que se refere o "caput".  

 

Art. 7º -  A concessionária deverá manter cadastro atualizado dos 

contribuintes que deixarem de efetuar o recolhimento da Contribuição, 

fornecendo os dados constantes naquele para a autoridade administrativa 

competente p ela administração da Contribuição.  

 

Art. 8º -  O Poder Executivo fica obrigado a encaminhar 

anualmente à Câmara Municipal de Catalão o Programa de Gastos e 

Investimentos no Sistema de Iluminação Pública do Município.  

 

Art. 9º -  O Município de Catalão fica o brigado a fazer a reposição 

ou reparo de lâmpadas e/ou luminárias danificadas no prazo máximo de até 03 

(três) dias.  

 

Art. 10 -  Fica mantido o Conselho Gestor de Iluminação Pública 

composto por 15 (quinze) membros, sendo 04 (quatro) representantes do 

Poder Legislativo Municipal, 05 (cinco) representantes do Executivo Municipal e 

06 (seis) representantes dos segmentos da sociedade organizada do Município, 

com a finalidade de reavaliar a forma e valor da contribuição a ser instituída, 

ficando determinado o p razo ininterrupto de 01 (um) ano para a adequação do 

presente programa, sob pena de desconstituição do mesmo.  



Art. 11 -  As despesas decorrentes da implantação desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 12 -  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 

através de Decretos.  

 

Art. 13 -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo os seus efeitos na data de 1º de janeiro do ano de 2.005, 

revogadas as disposições da Lei nº 2.083 de 30 de dezembro de 2.002, e as 

demais em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 
  Prefeito Municipalò 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



LEI Nº 2.253, de 17 de dezembro de 2004. 
 

 

ñAutoriza o Poder Executivo Municipal a 

receber imóvel em dação em pagamento de 

créditos trib u tários e dá outras providências. ò 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

    Art. 1º -  Pela presente lei, nos termos autorizados do artigo 

156, inciso XI, do Código Tributário Nacional e art. 68, inciso XI, do Código 

Tributário Municipal fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

receber como pagamento de Imposto Pred ial e Territorial Urbano (IPTU), 

Contribuição de Melhoria, ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza), Taxas Diversas e Outros Créditos Municipais, lotes ou áreas de 

terrenos dos proprietários, contribuintes ou responsáveis tributários em débito 

com erário público municipal.  

     

§ 1º ï A dação em pagamento aqui autorizada no 

ñcaputò deste artigo, ® permitida tamb®m com bens ofertados de terceiros, 

indicados pelo contribuinte.  

 

§ 2º - Os créditos municipais a serem extintos através 

desta Lei poder ão estar ainda ajuizados, protestados ou apenas inscritos em 

Dívida Ativa.  

§ 3º -  As custas judiciais e as verbas h onorárias de 

sucumbência judicial incidentes, relativas aos créditos tributários ajuizados ou 

protestados a serem e xtintos através desta Lei serão suportadas pelo 

proprietário dos imóveis.  

 

Art. 2º -  As áreas ou lotes de terrenos a serem 

recebidos pelo Município, serão previamente avaliados por comissão oficial 



nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.  

 

Art. 3º -  Para a efetivação da tra nsferência de 

domínio, via de Escritura Pública, fica dispensado o recolhimento do ITBI aos 

cofres públicos municipais, sendo que as despesas decorrentes de escrituração, 

emolumentos, taxas. registros e outras ficarão a cargo do proprietário do 

imóvel.  

 

Ar t. 4º -  As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta da dotação própria do Município.  

    

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições da Lei nº 1.634 de 02 de setembro de 

1.997, e as dem ais em contrário.  

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipalò 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 2.254, de 17 de dezembro de 2004. 
 

 
ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE PERMUTA DOS IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò 

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica a Chefia do Poder Executivo Municipal autorizada a 
permutar, em nome do MUNICIPIO DE CATALÃO, com o Sr. Uilton José Filho, as 
áreas de terrenos caracterizadas como 1ª, 2ª, 4ª e 5ª do Decreto de 
Desmembramento nº 1.704 de 15/09/2004 situadas no Loteamento Margon III e a 
área do Decreto de Desmembramento nº 465 de 13/11/2001 localizada no 
Loteamento Ipanema, todos de propriedade do Município de Catalão, pelo imóvel 
constituído de um terreno com 792,56 m² e uma edificação de 126,00 m² situado 
na Rua Ricardo Paranhos, nº 103, Bairro Santo Antônio, neste município, 
registrado sob o nº R.1-28.461, do livro 02 do CRI local, área esta de propriedade 
do Sr. Uilton José Filho. 

 

Artigo 2º - A permuta ora autorizada objetiva indenizar o imóvel do 
Sr. Uilton localizado as margens do Ribeirão Pirapitinga. 

 

Artigo 3.º - O Chefe do Poder Executivo nomeará uma Comissão 
composta de no mínimo 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos imóveis 
a serem permutados. 

 

Artigo 4.º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 
registro e outras decorrentes das transferências dos imóveis, correrão por conta 
exclusiva do Município de Catalão, ficando dispensado o recolhimento do ITBI aos 
cofres públicos municipais. 

 

Artigo 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 



                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipalò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 2.255, de 17 de dezembro de 2004. 
 

òRegulamenta a fiscaliza«o, licenciamento, exploração ou 

a utilização dos meios de publicidade e propaganda, 

através de placas, painéis, cartazes, panfletos, folders, 

cavaletes, faixas, banners, infláveis, balões, totens, out -

doors, back -ligths, front -ligths, painéis eletrônicos, telões, 

painéis televisivos de alta definição, ou qualquer outros 

similares a estesó. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Catalão, 

sanciono e promulgo a seguinte lei:  
 

Art. 1º  -  A Fiscalização, o licenciamento, a exploração e utilização 

de anú ncios ao ar livre pelos meios especificados acima e que produzam 
Poluição visual, a partir desta data passam a ser disciplinada pela presente Lei.  

 

Art. 2º  -  Por esta Lei fica criado o cadastro municipal, dos meios 

de publicidade ao ar livre da SEMMAC ï Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com a finalidade de registrar, fiscalizar e licenciar, toda e qualquer 

atividade que possa causar poluição visual.  

 
Parágrafo único . Fica instituído também, através, desta lei nos 

anexos I, II,  III e IV, o valor corres pondente, às taxas de licenciamento e de 

autorizações.  

  
Art. 3º  -  São partes integrantes desta Lei, os anexos:  

I ï Glossário de termos técnicos;  

II ï Tabelas I, II, III e IV, de Taxas de Licenciamentos e 
autorizações.  

 

CAPITULO I  
 

DOS ANÚNCIOS  

SEÇÃO I  

DA CONCEITUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS ANÚNCIOS  
 

Art. 4º  -  É considerado anúncio, para fins desta Lei, qualquer 

mensagem ou comunicação visual presente na paisagem urbana do município, 
em locais públicos ou privados, desde que visível do logradouro público.  

Art . 5º  -  Os anúncios poderão ser afixados e exibidos através de 

bases pré -existentes, montadas ou construídas com fim específico, distribuídas 
a mão, ou mediante engenhos visuais eletrônicos.  

 



Art. 6º  -  considera -se como base pré -existente, toda superfície 

m óvel ou imóvel, cuja finalidade principal não seja a de divulgar mensagens, 

mas que venha a ser utilizada para este fim, e considera -se como base 
construída ou montada, aquelas que forem criadas com o fim específico de 

sustentar e estampar anúncios.  

 
Art. 7º  -  Entende -se por engenho visual eletrônico, todo 

equipamento ou estrutura fixa ou móvel, iluminada ou luminosa destinada a 

veicular publicidade ou propaganda em geral.  

 
Art. 8º  -  Os anúncios serão classificados em:  

a)  Indicativos;  

b)  Identificadores;  
c)  Propagan dísticos;  

d)  Mistos ou cooperativos.  

 
                        1 ï INDICATIVOS ï São indicativos os que contenham 

orientação, indicação de instituições, produtos e serviços institucionais  

                        2 ï IDENTIFICADORES ï Consideram -se identificado res os 

que contém a identificação do nome ou da atividade exercida pelo 
estabelecimento no local onde funcione.  

                        3 ï PROPAGANDÍSTICOS ï Consideram -se propagandísticos 

os que comunicam exclusivamente mensagens de propaganda.  
                        4 ï MISTOS OU COOPERATIVOS -  consideram -se nestes 

termos os que transmitem mensagem indicativa ou identificadora, associada à 

mensagem de propaganda.  
 

                        Art. 9º  -  Os meios de exibição de publicidade ao ar livre, 

serão a inda divididos nas seguintes categorias:  

 
a)  Luminosos ou com projeção de imagens.  

b)  Iluminados.  

c)  não iluminados.  
 

1 ï Consideram -se luminosos, os meios cuja mensagem é 

transmitida através de engenho dotado de luz própria, ou transmissores e 

reprodutores de ima gens.  
2 ï Consideram -se iluminados os meios cuja visibilidade da 

mensagem é reforçada ou possível através de dispositivo luminoso externo.  

3 ï consideram -se não iluminados os meios que não possuem 
nenhum dispositivo de iluminação.  

 

SEÇÃO II  
ANÚNCIOS SOBRE BASES PRÉ-EXISTENTES  

I ï EM MUROS OU PAREDES  

 

Art. 10  ï Os anúncios sobre muros ou paredes, devem atender às 
disposições gerais descritas a seguir:  



a) O anúncio exibido em muros ou paredes, ocupará uma área 

máxima de 30% (trinta por cento) da área total da  superfície, salvo nos casos 

de grafismo artístico, quando devidamente autorizado pela SEMMAC.  
b) Em cada testada, será permitida apenas 01 (uma) mensagem;  

c)  Não será permitida, qualquer que seja sua forma ou maneira 

de aplicação, publicidade sobre muros e p aredes nos seguintes 
casos:  

 

1 ï Em edifícios e prédios públicos municipais, estaduais e 

federais, ou imóveis considerados como patrimônio cultural, artístico, 
paisagístico ou histórico da comunidade.  

2 ï Em muros de imóvel com uso exclusivamente residenci al.  

2 ï Que avance sobre o passeio ou logradouros públicos ( alto 
relevo)  

3 ï A propaganda político -eleitoral, será regulamentada, pela 

Justiça Eleitoral.  
 

II ï EM FACHADAS  

 

   Art. 11  ï Nas publicidades em fachadas de acesso, as 
mensagens serão identifica doras ou mistas, e observarão as seguintes regras:  

 

a)  Não poderão interferir nas características e funções definitivas 
do imóvel, devendo estar em conformidade com o Código de Obras do 

Município.  

b)  Para cada estabelecimento, em cada fachada, poderá ser 
autori zada uma área para anúncio nunca superior à terça parte da testada do 

mesmo.  

c)  Qualquer inscrição direta em toldos, vedos transparentes, 

marquises ou paredes, será levada em consideração para efeito do cálculo, a 
área de publicidade em exposição.  

d)  Nos meios d e publicidade perpendiculares ou oblíquos à 

fachada, suas projeções não poderão ultrapassar 2/3 da largura do passeio e 
deverão permitir uma altura livre de 2.50 metros, observada do ponto mais 

elevado do meio fio que lhes é fronteiro.  

e)  Qualquer anúncio col ocado em fachadas deve manter as 

especificações para o imóvel contidas no Código de Obras, quanto às condições 
de segurança, aeração e iluminação.  

f)  Os anúncios poderão ser instalados na marquise da edificação, 

desde que a aresta inferior do engenho, esteja , no mínimo a 2.50 metros do 
nível do passeio, ocupe no máximo 2/3 do passeio na parte frontal ao imóvel, 

e sua aresta superior, esteja com o seu nível máximo no peitoral das janelas 

do primeiro pavimento.  
 

III EM TAPUMES  

 

                      



                        Art. 12 -  Os tapumes, de acordo com a sua função devem 

obedecer os critérios para muros e fachadas.  

 
                        Art. 13  ï Os anúncios só poderão ser veiculados, pelo prazo 

de execução da obra, e devem ser relativas ao empreendimen to imobiliário e 

aos materiais e serviços empregados na obra, bem como dados de 
responsabilidade técnica.  

 

IV EM MOBILIÁRIO URBANO  

 
                       Art 14  ï A exibição de anúncios propagandísticos ou mistos 

em peças de mobiliário urbano, tais como: cabines telefônicas, caixa de 

correios, lixeiras, abrigos e pontos de ônibus, bancos de jardins, postos de 
informações, totens publicitários, sanitários públicos, guaritas e similares, está 

proibido, salvo mediante permissão a ser outorgada pela SEMMAC.  

 
SEÇÃO II  

DOS ANÚNCIOS A SEREM EXIBIDOS ATRAVÉS DE ENGENHOS  

 

I ï PLACAS, OUT -DOORS, FRONT -LIGTHS, BACK -LIGTHS, TELÕES, BANNERS, 
PAINEIS ELETRÔNICOS E SIMILARES, TOTENS.  

 

Art. 15  ï Todas essas modalidades de anúncios ou engenhos, 
caracterizados, pela alta rot atividade de mensagens, deverão obedecer as 

seguintes normas:  

 
a)  Serão classificadas em dois tipos, OS NORMAIS E OS 

ESPECIAIS.  

1 ï Os NORMAIS, serão aqueles que utilizarem uma área máxima 

de exposição de propaganda de até 27 metros quadrados, sendo as suas 
dimensões máximas definidas em: altura 3 metros e largura 9 metros  

2 ï Os ESPECIAIS, são aqueles com área de utilização superior a 

27 metros quadrados e com definição de tamanhos a serem definidos pelo 
processo de licenciamento.  

 

Art. 16  ï Os engenhos consi derados NORMAIS, devem obedecer 

as seguintes características:  
 

a) Não apresentar quadros superpostos ( um engenho acima do outro)  

b) Não avançar sobre o passeio  
c) Ter altura mínima na sua aresta inferior, de 2.00 metros, e 

altura máxima em sua aresta supe rior de 7 metros.  

d) Obedecer a um espaçamento mínimo de 1 metro linear entre 
placas.  

e) Não atrapalhar as condições de visibilidade do trânsito, 

principalmente em esquinas, cruzamentos e vias alimentadoras.  



f)Quando colocado em imóvel não edificado, deve obedecer às 

condições de recuo frontal aos imóveis adjacentes, ou aos recuos estabelecidos 

pelo Plano Diretor.  
g) Quando houver mais de um engenho no mesmo imóvel, todos 

devem apresentar uniformidade de dimensões, formas e materiais.  

h) O engenho deverá se r afixado em paralelo, permitindo -se um 
máximo de rotação de 45º, em relação ao eixo do imóvel, não sendo permitido 

a visualização do verso do engenho.  

i) Serão permitidos um máximo de 4 (quatro) engenhos, por 

imóvel, sendo estabelecido uma distância mínim a de 200 metros para cada 
grupo de engenhos, salvo engenhos inferiores a 20m, que terão sua 

autorização, condicionada à liberação da SEMMAC, após constatação de 

viabilidade técnica.  
j) Fora das vias expressas, em imóveis urbanos não edificados, 

será obriga tória a construção do muro.  

k) Não serão licenciados engenhos com, estado de conservação 
precário e sem condições de segurança.  

l) Em qualquer das situações previstas para a localização do 

engenho, sua instalação ficará condicionada à remoção de detritos,  entulhos e 

à capina do entorno do mesmo, num raio de no mínimo 1 metro.  
m) A ausência de anúncio por um período superior a 15 dias 

obriga o proprietário do engenho a sobrepor a superfície do mesmo com 

material específico ( tinta ou adesivo),  que o tornem  visualmente compatível 
com o ambiente em que se encontra.  

n) Todos os engenhos, deverão conter a identificação do 

proprietário, com nº da licença ou autorização da SEMMAC.     
 

Art. 17  ï Para os engenhos considerados ESPECIAIS,  

consideram -se todas as nor mas exigidas, para os engenhos NORMAIS, mais a 

necessidade de aprovação do engenho através do  processo de licenciamento, 
que deverá ser avaliado tecnicamente pela SEMMAC, levando -se em 

consideração, as condições de segurança e grau de intervenção na paisa gem 

urbana, bem como o seu grau de incomodidade. O processo de licenciamento 
deve se dar em duas etapas, análise de viabilidade  dos projetos e 

acompanhamento da execução por parte dos técnicos da SEMMAC.  

 

Art. 18  ï Para os casos de engenhos ESPECIAIS, com o telões e 
engenhos eletrônicos com reprodução de imagens e sons, deverão ser 

consideradas também a legislação sobre poluição sonora  

 
II -  ENGENHOS PROVISÓRIOS  

 

                      Art. 19 ï Consideram -se como PROVISÓRIOS, os engenhos 
confeccionados com materiais perecíveis ou descartáveis, tais como: tecido, 

falso tecido, percalina, papel, papelão, plástico ou similares e que contenham 

mensagens de ocasião.  

 



Art. 20  ï Os engenhos provisórios obedecerão aos requisitos 

gerais descritos a seguir:  

a) a área máxima permitida para engenho do tipo faixas, estandes 
e flâmulas será de 5,00 m 2  (cinco metros quadrados);  

b) o prazo máximo para exibição de engenhos provisórios será 15 

(quinze dias).  
 

Art. 21  ï Faixas serão permitidas a título precário, na veiculação  

de anúncios de caráter institucional, comercial, assistencial, cívico, religioso, 

educacional, científico ou eleitoral, devendo atender às seguintes condições:  
 

I) em nenhuma hipótese poderão ser instalados sobre o leito 

carroçável das vias, canteiros, ou  ser afixados em árvores;  
II) durante o pedido em que estiverem expostas, deverão ser 

mantidas em perfeitas condições de afixação e conservação;  

III) após a realização do evento, cuja data ou período deverá 
obrigatoriamente constar nas faixas, estas deverã o ser retiradas no prazo 

máximo de 48 horas;  

IV) as faixas, inclusive aparatos pertinentes ás mesmas, só 

poderão ser veiculadas quando colocadas sobre a fachada da edificação, ou na 
forma  e local permitidos.  

 

Art. 22  ï As faixas com mensagens propagandís tica, só 
poderão ser veiculadas, quando colocadas na fachada do próprio 

estabelecimento comercial, ou em terrenos não  edificados com autorização do 

proprietário do mesmo.  
 

 

SESSÃO IV  

DAS PROIBIÇÕES  
 

Art. 23  ï Fica proibida a colocação de meios de exibição  de 

anúncios, sejam quais forem suas finalidades, formas e composições, quando:  
 

I) afetarem a perspectiva ou depreciem, de qualquer modo, o 

aspecto da paisagem, vias e logradouros públicos;  

II) em obras, tais como viadutos, pontes, caixas d`água e 
assemel hados;  

III) nas faixas de domínio das vias férreas e rodovias municipais;  

IV) em cemitérios;  
V) nas guias de calçamento, passeios, canteiros, ou áreas 

destinadas aos mesmos, já delimitadas com meio fio, revestimento de ruas e 

muros de arrimo, salvo  projet os específicos aprovados pela SEMMAC;  
VI) quando perturbarem a visualização do trânsito em geral e 

sinalizações  destinadas á orientação do público;  

VII) quando com dispositivo luminoso de luz intermitente ou não, 

em período noturno, prejudicarem de qualqu er maneira a vizinhança;  
VIII) em árvores e às margens de lagoas e de rios;  



IX) em empenas e fachadas cegas das edificações, exceto 

grafismo artístico;  

X) nos edifícios e prédios públicos municipais, estaduais e 
federais, nos tapumes de obras públicas, exc etuados os anúncios indicativos 

ou identificadores;  

XI) nos imóveis de uso exclusivamente residencial;  
XII) através de quaisquer meios sobre as vias públicas, salvo nos 

casos expressamente permitido;  

XIII) quando de qualquer forma prejudicarem a insolação ou 

aeração da edificação em que estiverem colocados ou a dos imóveis vizinhos 
edificados;  

XIV) nas encostas;  

XV) em trailers e bancas de jornais e revistas;  
XVI) nas áreas de preservação rigorosa, nos sítios históricos e nas 

áreas de preservação ambiental,  excetuados os anúncios  indicativos ou 

identificadores;  
XVII) nenhum meio poderá ser instalado prejudicando a 

visibilidade de outro já  existente, mesmo que parcialmente;  

XVIII) os casos especiais e omissos serão apreciados SEMMAC.  

 
SEÇÃO V 

DO REGISTRO E LICENCIAMENTO  

 
Art. 24  ï A instalação de meios de anúncios ao ar livre de que 

trata esta Lei, poderá ser realizada por qualquer pessoa física ou jurídica, 

mediante solicitação prévia à SEMMAC.  
 

Art. 25  ï Os pedidos de licenciamento para veiculação de anúnc io 

ao ar livre, deverão ser feitos a SEMMAC, através de requerimento próprio com 

elementos que permitam compreender as características, inclusive quanto a 
sua exata localização, tais como comprovante de :  

I) certidão negativa de Tributos Municipais;  

II) pr ova de direito de uso legal do imóvel e autorização dos 
proprietários  

III) natureza do material a ser empregado;  

IV) Layout do engenho  

V) Croqui de localização  
VI) CPF ou RG do responsável  

VII) CNPJ da empresa.  

 
Art 26  ï No caso dos meios, principalmente  luminosos, que 

apresentem riscos às  segurança da população, o pedido de licenciamento 

deverá ser instituído com termo de  responsabilidade técnica, das partes 
estrutural e elétrica, bem como memorial descritivo dos materiais  que 

compõem o anúncio com sis tema de armação/fixação e ancoragem, 

instalações  especiais e com sistema iluminação.  

 



Art. 27  ï A instalação do meio será sempre a título precário, não 

cabendo em hipótese alguma, qualquer indenização, devolução de taxas ou 

ressarcimento de quaisquer  des pesas por parte da Prefeitura. Pode o prazo de 
validade ser anual, mensal, diário ou por quantidade, conforme tabela.  

 

Art. 28  ï A renovação da licença de que trata o artigo anterior, 
será feita a pedido do interessado, com antecedência mínima de 15 (quinz e)  

dias do término de sua vigilância. No caso dos provisórios, esse prazo é 

reduzido para 5 (cinco) dias.  

 
Art. 29 -  As renovações que não tenham sido providenciadas em 

tempo hábil serão consideradas  como desistências e serão canceladas 

automaticamente n a data do seu  vencimento, independentemente de 
comunicado aos interessados.  

 

Art. 30  ï A comunicação prévia da instalação do meio de 
publicidade ao ar livre implica, obrigatoriamente, no seu registro com o 

contribuinte Municipal, no caso de prestação de s erviços.  

 

Art. 31  ï A transferência do meio para um local diverso daquele a 
que se refere à licença em vigor, depende  de comunicação prévia a SEMMAC.  

 

SEÇÃO VI  
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E TAXAS  

 

Art. 32 ï Consideram -se infrações passíveis de punição nest a Lei:  
 

I) Instalação de meios ao ar livre:  

a) sem a necessária licença ou autorização;  

b) em desacordo com as dimensões e características aprovadas, 
em conformidade com a presente lei;  

c) fora do prazo constante da licença e da correspondente guia de 

reco lhimento de tributos e taxas;  
II) manter o meio em mau estado de conservação ou precárias 

condições de segurança;  

III) não atender a intimação do órgão competente quanto à 

remoção do meio;  
IV) colocar meio de exibição de anúncios nos locais modalidades 

pro ibidos, conforme dispostos nesta Lei;  

V) praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta Lei.  
 

Parágrafo único ï para efeito do caput deste artigo, serão 

considerados infratores ou responsáveis pelo anúncio perante a prefeitura:  
I) pela seguran ça ï os profissionais responsáveis pelo projeto e 

instalação do meio, bem como o proprietário do mesmo;  

II) pelos aspectos técnicos ï os responsáveis pelo projeto e 

instalação do meio;  



III) pela conservação e manutenção ï o proprietário do meio 

requerente da licença.  

 
Art. 33 ï Pela inobservância das normas desta Lei, fica o 

responsável sujeito além das sanções previstas na Legislação Tributária 

pertinente, as seguintes penalidades:  
 

I)  Advertência por escrito;  

II)  Multa  

II) cancelamento da licença;  
III) remoção d o meio;  

III)  suspensão do cadastro dos responsáveis técnicos pelos 

meios.  
 

Art. 34  ï A aplicação das multas obedecerá aos critérios previstos 

no Código Municipal  de Meio Ambiente, lei Nº2214/04.  
 

Art. 35 ï É assegurado ao infrator plena defesa no tocante às 

no rmas desta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, após a ciência do auto de 

infração cabendo o  julgamento do processo ao Secretário Municipal  de Meio 
Ambiente.  

 

Art. 36  ï As taxas aplicáveis aos meios de exibição de anúncios 
serão cobradas conforme tabelas a nexas, de n°, I, II, III, e IV, sendo os 

valores recolhidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente.  

.  
SEÇÃO VII  

DAS ISENÇÕES  

 

Art 37 ï São isentos da taxa de licença:  
 

a) publicidade institucional de entidade ou órgão sem fins 

lucrativos além da  propaganda p olítica de partidos e candidatos regularmente  
inscritos no TRE;  

b) publicidade referente a festas e exposições filantrópicas;  

c) publicidade e emblemas de entidades públicas, filantrópicas, 

sindicais, clubes de serviços, ongs, e demais entidades sem fins lucrativos 
declaradas de utilidade pública pelo município.  

d) placas ou letreiros que contiverem apenas a denominação do 

prédio residencial ou comercial e industrial, no imóvel sede.  
e) mensagem que indique uso, capacidade de locação ou qualquer 

circunstân cia do emprego, finalidade da coisa, bem como as que recomendem 

cautela ou  indiquem perigo, destinados á exclusiva orientação do público  
podendo, em caso de cooperação com a  Administração Pública, conter legenda 

ou desenho de valor propagandístico, a cr itério da SEMMAC.  

 

SEÇÃO VII  
DISPOSITIVOS FINAIS  



 

Art. 38  ï Os meios de exibição de anúncios atualmente expostos 

em desacordo com as normas da presente Lei, deverão observar o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias para promover a devida regularização.  

 

Art. 39  ï Considera -se como fórum permanente de análise e 
discussão das normas de exibição de anúncios,  o COMDEMA.  

 

Art. 40  ï É de competência da SEMMAC ï Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, a fiscalização e aplicação desta Lei.  
 

Art. 41  ï As exigências e n ormas desta Lei, quanto ao 

licenciamento e ao pagamento das taxas de fiscalização ambiental sobre 
anúncios ao ar livre, não substitui nenhuma outra exigência legal, sejam elas , 

Municipal, Estadual ou Federal.  

 
Art. 42  ï Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Secretaria da Câmara Municipal de Catalão, 17 de 
dezembro de 2.004. 

 
(a)JOSÉ CARLOS ELIAS DA SILVA 

     Presidente/vereador 
 
 
                  (a)MAURO LEONEL                   (a) PAULO CÉSAR PEREIRA 
                   1º Secretário/Vereador                            2º Secretário/ Vereador  
 
 
ñSanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2004. 
(a)ADIB ELIAS JÚNIOR 

  Prefeito Municipalò 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I ï LEI Nº  

 

 
GLOSSÁRIO D E TERMOS TÉCNICOS  

 

 
Para efeito desta Lei, as seguintes expressões ficam assim definidas:  

 

1 ï AGÊNCIA DE PROPAGANDA ï é a pessoa jurídica especializada aos 

métodos, na arte, e na técnica publicitária, que através de profissionais a seus 
serviços estuda, c oncede, executa e distribui a propaganda a meios de 

divulgação, por ordem e conta de clientes anunciantes, com o objetivo de 

promover a venda de mercadorias, produtos ou serviços, difundir idéias ou 
informar o público a respeito de organizações ou institui ções colocadas a 

serviço desse mesmo público.  

 
2 ï AGENCIADOR DE PROPAGANDA ï é o profissional que, vinculado aos meios 

de divulgação, encaminha a eles propaganda por conta de terceiros.  

 

3 ï ANUNCIOS AO AR LIVRE ï é qualquer mensagem ou comunicação visual , 
presente na paisagem urbana. Pode ser constituído de signos literais ou 

numéricos, de imagens ou desenhos, em preto e branco ou a cores, 

apresentados, em conjunto ou isoladamente nos logradouros públicos ou em 
qualquer ponto visível destes.  

 

4 ï ANUNCIOS  COOPERATIVO ï é o anuncio que transmite mensagem 
indicativa ou identificativa à mensagem de propaganda. Trata -se de anuncio, 

cuja mensagem é inserida no custeio deste.  

 

5 ï ANUNCIOS IDENTIFICADOR -  é o anuncio que contém apenas a 
identificação do nome ou da atividade exercida pelo estabelecimento no local 

onde funcione.  

 
6 ï ANUNCIO INDICATIVO ï é o anuncio que contém orientação, indicação de 

instituições, produtos e serviços institucionais.  

 

7 ï ANUNCIOS EM VEICULOS ï é o anuncio colocado em veículos tran sportes 
em geral, como trens, ônibus, automóveis etc.,  

 

8 ï ANUNCIO MOVEL ï é o anuncio de tipo painel, transportado por Pessoas.  
 

9 ï ANUNCIO PROVISÓRIO ï é aquele executado com material perecível, 

como, pano, tela, percalina, papel, papelão ou plásticos não rígidos, pintados, 
e que contenha inscri»es do tipo: ñVende-seò, ñAluga-seò, ñLiquida«oò, 

ñPrecisam-se de empregadosòou similares, com prazo de exposi«o m§ximo de 

15 (quinze ) dias.  

 



10 ï ANUNCIO PUBLICITARIO ï é o anuncio que comunica qualquer 

mens agem de propaganda, sem caráter indicativo.  

 
11 ï ÁREA TOTAL DE ANÚNCIO ï é a soma das áreas de todas as superfícies 

de exposição do anuncio.  

 
12 ï CARTAZ ï é o anuncio não luminoso, constituído por materiais que 

expostos por curtos períodos de tempo, sofr em deterioração física substancial, 

caracterizando -se pela alta rotatividade de mensagem e elevados numero de 

exemplares.  
 

13 ï CARTAZ MURAL ( OUT -DOOR ) ï é o anuncio composto de várias folhas 

de papel afixados em quadro próprio. Este tipo de anúncio é no rmalmente 
afixado no primeiro dia de cada quinzena do mês e permanece exposto por 

quinze dias. Os cartazes são compostos, geralmente, por 16, 32 ou 64 folhas.  

 
14 ï ESTRUTURA DE SUPORTE DE UM ANUNCIO ï é o elemento ou conjunto 

de elementos estruturais que servem de sustentação ao anúncio.  

 

15 ï FACHADA ï é qualquer das faces externas de uma edificação, quer seja 
edifica«o principal, quer seja complementar, como torres, caixas dô§gua, ou 

similares.  

 
16 ï FACHADA PRINCIPAL ï é qualquer fachada voltada para o  logradouro 

público.  

 
17 ï FRENTE OU TESTADA DO LOTE ï é a divisa do terreno, lindeira com o 

logradouro que lhe dá acesso.  

 

18 -  GRAFISMO ARTISTICO ï Traçado de linhas ou desenhos definindo uma 
criação de caráter estético capaz de traduzir sensações ou est ado de espírito.  

  

 
19 ï IMOVEL EDIFICADO ï é o terreno ocupado total ou parcialmente com 

edificação de caráter permanente.  

 

20 ï IMOVEL NÃO EDIFICADO ï é o terreno não ocupado total ou ocupado 
parcialmente com edificação de caráter transitório, como: esta cionamento, 

drive - in, circo e afins ou com edificação que se destine exclusivamente a 

portarias, guaritas, abrigos para guardas.  
 

21 ï LOGRADOROS PÚBLICOS ï São espaços livres, inalienáveis, destinados 

ao trânsito ou à permanência de veículos e pedestres c omo vias públicas, 
praças, jardins e parques.  

 

22 ï LOTE ï é a parcela de terreno contida em uma quadra com, pelo menos, 

uma divisa lindeira à via oficial de circulação de veículos.  
 



23 -  MOBILIÁRIO URBANO ïSão os equipamentos de uso público, tais como, 

cestos de lixo, cabines telefônicas, caixas de correio, abrigos e ponto de 

embarque de ônibus, sanitários públicos, bancos de jardins, postos de 
informações, guaritas e similares.  

 

24 ï MOVEL ï é todo objeto material suscetível de movimento próprio ou de 
rem oção por força alheia, sem alteração de substancia.  

 

25 ï PAINEL ï é o anuncio não luminoso constituído por materiais que, 

supostos por longos períodos de tempo, não sofrem deterioração física 
substancial, caracterizando -se pela baixa rotatividade de mensa gem e reduzido 

números de exemplares.  

 
26 ï PASAGEM URBANA ï é a vista do conjunto das superfícies constituídas por 

edificações e logradouros da cidade.  

 
27 ï PONTOS DE REFERÊNCIAS ï São marcos orientadores da paisagem 

urbana.  

 

28 ï PROPAGANDA ï é qualquer  forma de difusão de idéias, produtos, 
mercadorias ou serviços por parte de determinada pessoa física ou jurídica, 

com fins comerciais ou políticos.  

 
29 ï PUBLICIDADE ï é a arte de exercer uma ação psicológica sobre o publico 

com fins comerciais ou polític os. Anuncio com caráter publicitário. Propaganda.  

 
30 ï PUBLICIDADE AO AR LIVRE ï  é a publicidade veiculada exclusivamente 

através de anúncios externos, assim considerados aqueles afixados nos 

logradouros públicos ou em locais visíveis destes.  

 
31 ï RECUO DA EDIFICAÇÃO ï é a distância medida em projeção horizotal 

entre as partes mais avançadas de edificações e as divisas do terreno.  

 
32 ï SUPERFICIE DE EXPOSIÇÃO DE UM ANUNCIO ï é formada pelo retângulo 

virtual com base na horizontal que circunscreve o anun cio.  

 

33 ï TABULETA ï engenho tipo painel com pequenas dimensões de no máximo 
2.00m2 (dois metros quadrados).  

 

34 ï VISIBILIDADE ï é a possibilidade de avistar -se um anuncio de qualquer 
ponto de um logradouro público, ou de locais expostos ao público seja este 

anuncio fixo ou móvel.  
 

 

 

 

 



Anexo II  -  LEI Nº  

 

Tabela I  
Anúncios localizados nos estabelecimentos  

 

      
1. Próprios  Período 

de 

Incidênci

a 

Unidades 

Taxadas  

      

Taxa  

Unitária em  Ufm  

   Área do  Anúncio em  M2 

   1 a 5  5 a 20  20 ï acima  

1.1. Lumi nosos ou 

com projeção de 
imagens  

Anual  Área 

Total  

30  40  50  

1.2. Iluminados  Anual  Área 

Total  

20  25  30  

1.3. Não 
Luminosos, nem 

Iluminados  

Anual  Área 
Total  

15  20  25  

 

2. Próprios c/ 
mensagem 

associada de 

terceiros  

Período 
de 

Incidênci

a 

Unidades 
Taxadas  

      
Taxa  

Unitária em  UFM 

   Área do  Anúncio em  M2 

   1 a 5  5 a 20  20 -  acima  

2.1. Luminosos ou 

com projeção de 
imagens  

Anual  Área 

Total  

40  80  60  

2.2. Iluminados  Anual  Área 

Total  

30  50  50  

2.3. Não 
Luminosos, nem 

Iluminados  

Anual  Área 
Total  

20  25  30  

 

3. De Terceiros  Período 
de 

Incidênci

a 

Unidades 
Taxadas  

      
Taxa  

Unitária em  UFM 

   Área do  Anúncio em  M2 

   1 a 5  5 a 20  20 -  acima  

3.1. Luminosos ou 

com projeção de 

imagens  

Anual  Área 

Total  

60  80  60  

3.2. Iluminados  Anual  Área 

Total  

40  50  60  



3.3. N ão 

Luminosos, nem 

Iluminados  

Anual  Área 

Total  

30  40  50  

 

 

Tabela II  

Anúncios não localizados nos estabelecimentos  
 

Tipo de Anúncio  Período 

de 
Incidênci

a 

Unidades 

Taxadas  

      

Taxa  

Unitária em  UFM 

   Área do  Anúncio em  M2 

   1 a 10  10 a 30  30 acima  

1.  Luminosos ou 
com projeção de 

imagens  

Anual  Nº 
Quadros  

50  100  150  

2. Luminosos 
Intermitentes  

Anual  Nº 
Quadros  

50  100  150  

3. Luminosos 

Intermitentes com 

mudanças de cor ou 
mensagem  

Anual  Nº 

Quadros  

100  150  200  

4. Luminosos ou 

Iluminados 

colocados na 
cobe rtura de 

edifícios  

Anual  Nº 

Quadros  

50  100  150  

5. Iluminados  Anual  Nº 
Quadros  

50  80  150  

6. Não Luminosos 

nem Iluminados  

Anual  N° 

Quadros  

50  80  150  

7. Não Luminosos, 
nem Iluminados 

colocados na 

cobertura de 

edifícios  

Anual  N° 
Quadros  

50  80  150  

8. Não Lu minosos, 

nem Iluminados 

com movimento 
próprio obtido 

mecanicamente  

Anual  Nº 

Quadros  

50  80  150  

 

 
Tabela III  

 

An¼ncios tipo cartaz afixados em quadrados pr·prios (ñout doorò), n«o 
localizados em estabelecimentos  



 

 

Tipos de Anúncio  Período 
de 

Incidênci

a 

Unid ades 
Taxadas  

      
Taxa  

Unitária em  UFIC 

   Área do  Anúncio em  M2 

   1 a 10  10 a 20  20 acima  

1. Luminosos  Anual  Nº 

quadrado

s 

30  40  80  

2. Não Iluminados  Anual  Nº 

quadrado

s 

20  30  80  

 
 

Tabela IV  

 
                          QTE UFM 

01 ï Publicidade no in terior ou exterior de veículos, por unidade.  10 / mês  

20 / ano  

02 ï Anúncios sob formas de cartas ou folhetos, distribuídos pelo 
correio em mão ou a domicilio, por milheiros ou fração.  

 
10  

03 ï Publicidade escrita em veículos destinados a qualquer 

modali dade de publicidade por veículos.  

10 / mês  

20 / ano  

04 ï Publicidade em cinemas, teatros, boates e similares, por meio 
de projeção de firmes ou dispositivos.  

10 / mês  
30 / ano  

05 ï Qualquer outros tipo de publicidade não constante dos itens 

anteriores.  

2 / dia  

05 / mês  

10 / ano  

 
 

 
 


